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I

(Comunicações)

COMISSÃO

Taxa de juro aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de refinanciamento
a partir de 1 de Outubro de 2003: 2,05 % (1)

Taxas de câmbio do euro (2)

1 de Outubro de 2003

(2003/C 236/01)

1 euro =

Moeda Taxas
de câmbio

USD dólar americano 1,1671

JPY iene 129,64

DKK coroa dinamarquesa 7,427

GBP libra esterlina 0,7047

SEK coroa sueca 9,085

CHF franco suíço 1,5396

ISK coroa islandesa 89,07

NOK coroa norueguesa 8,2325

BGN lev 1,9479

CYP libra cipriota 0,58445

CZK coroa checa 31,891

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 253,95

LTL litas 3,4524

Moeda Taxas
de câmbio

LVL lats 0,6495

MTL lira maltesa 0,4289

PLN zloti 4,571

ROL leu 38 430

SIT tolar 235,45

SKK coroa eslovaca 41,275

TRL lira turca 1 629 000

AUD dólar australiano 1,7134

CAD dólar canadiano 1,5731

HKD dólar de Hong Kong 9,0368

NZD dólar neozelandês 1,958

SGD dólar de Singapura 2,017

KRW won sul-coreano 1 344,27

ZAR rand 8,1537

___________
(1) Taxa aplicada a operação mais recente realizada antes da data indicada. No caso de leilão de taxa variável, a taxa de

juro é a taxa marginal.
(2) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO CONSELHO E AO PARLAMENTO EUROPEU

Reforçar a revisão oficial de contas na UE

(2003/C 236/02)

1. HISTORIAL E INTRODUÇÃO

Após o colapso da Enron, com os subsequentes escândalos
financeiros, fizeram-se ouvir inúmeros apelos na União Euro-
peia no sentido de uma reflexão mais aprofundada sobre as
questões relacionadas com a prestação de informações finan-
ceiras, a revisão oficial de contas, o governo das sociedades e
os mercados de valores mobiliários. Nos últimos 12 meses,
assistiu-se a uma erosão da confiança dos investidores nos
mercados de capitais a nível mundial, tendo sido claramente
afectada a credibilidade do público relativamente ao sector da
auditoria. As repercussões do caso Enron, bem como a reacção
dos EUA para restabelecer a confiança dos investidores, a cha-
mada Lei Sarbanes-Oxley (Sarbanes-Oxley Act — SOA), bem
como os problemas que surgiram recentemente na UE em
matéria de prestação de informações financeiras, apelam a
uma redefinição das prioridades europeias no que diz respeito
à revisão oficial de contas, no âmbito das iniciativas da Comis-
são com vista ao reforço do governo das sociedades. A Comis-
são emitirá, em paralelo com a presente comunicação sobre as
prioridades no domínio da revisão de contas, uma comunica-
ção intitulada «Modernizar o direito das sociedades e reforçar o
governo das sociedades na União Europeia».

A ausência de uma abordagem harmonizada no domínio da
revisão oficial de contas na UE levou a Comissão a organizar,
em 1996, uma ampla reflexão sobre a necessidade e o âmbito
de novas medidas a adoptar eventualmente a nível comunitário
no que diz respeito à função dos revisores oficiais de contas.
Esta reflexão foi lançada pelo Livro Verde da Comissão de
1996 (1) sobre «O papel, o estatuto e a responsabilidade do
revisor oficial de contas na UE». As reacções ao Livro Verde
apontaram para a necessidade de serem tomadas medidas a
nível comunitário, para além das previstas na Directiva
84/253/CEE do Conselho (2) a «Oitava Directiva» que diz de
um modo geral respeito à aprovação dos revisores oficiais de
contas na UE. As conclusões políticas extraídas pela Comissão
desta reflexão foram integradas numa comunicação da Comis-
são de 1998 intitulada «O futuro da revisão oficial de contas na
União Europeia» (3).

A Comunicação de 1998 propôs a criação do Comité Europeu
de Auditoria, que seria incumbido de desenvolver acções su-
plementares em estreita cooperação com o sector dos profis-
sionais da contabilidade e os Estados-Membros. O objectivo
primordial desse comité consiste em melhorar a qualidade da
revisão oficial de contas. Os temas essenciais incluídos na sua
ordem de trabalhos têm sido o controlo externo da qualidade,
as normas de auditoria e a independência dos revisores.

Com base nos trabalhos deste comité, a Comissão emitiu uma
Recomendação relativa ao «controlo de qualidade da revisão

oficial de contas na União Europeia» (4), em Novembro de
2000, e uma Recomendação relativa à «independência dos re-
visores oficiais de contas na UE», em Maio de 2002 (5). Ambas
as recomendações estão em fase de implementação por parte
dos Estados-Membros. Estão igualmente em curso os trabalhos
preparatórios com vista à utilização das Normas Internacionais
de Auditoria (ISA — International Standards on Auditing).

Apesar destes progressos, a Comissão entende que a situação
actual exige novas iniciativas para reforçar a confiança dos
investidores nos mercados de capitais e para fomentar a con-
fiança do público na função dos revisores na UE. Foram lan-
çados apelos no sentido de se evitar uma reacção regulamentar
precipitada, tentando progredir de forma segura e em conso-
nância com o objectivo global da criação de um mercado de
capitais eficiente a nível da UE até 2005, que constitui o ob-
jectivo fixado pelo Conselho Europeu. A Comissão está cons-
ciente dos riscos de um processo que consista em «legislar de
forma descoordenada» e está empenhada em dar uma resposta
sólida, eficaz mas também abrangente, equilibrada e proporcio-
nada — após um amplo processo de consulta.

Embora a revisão de contas constitua um instrumento impor-
tante para assegurar uma prestação adequada de informações
financeiras, não constitui o único elemento a ser alvo das
atenções após os recentes escândalos financeiros. A revisão
de contas inscreve-se num sistema mais alargado de interve-
nientes e de autoridades de regulamentação envolvidos no re-
lato financeiro transparente aos mercados de capitais europeus.
As iniciativas regulamentares propostas em matéria de revisão
oficial de contas devem, por conseguinte, ser encaradas no
contexto mais vasto do Plano de Acção para os serviços finan-
ceiros, da Comissão, bem como da reacção da Comissão ao
colapso da Enron (6) («Primeira resposta da UE às questões
políticas suscitadas pelo caso Enron») — que mereceu todo o
apoio do Conselho informal ECOFIN, realizado em Oviedo em
Abril de 2002. Completa igualmente a Comunicação da Co-
missão sobre o direito das sociedades e o governo das socie-
dades — que constitui a sua reacção ao relatório Winter. A
revisão de contas constitui um elemento importante das boas
práticas em matéria de governo societário.

De EU-kapitaalmarkt functioneert binnen een wereldomvattend
kader, zoals blijkt uit het feit dat er grensoverschrijdende be-
leggers, aan meerdere beurzen genoteerde ondernemingen en
in het buitenland geregistreerde ondernemingen op actief zijn.
Het is derhalve belangrijk dat de EU-kapitaalmarkt aantrekkelijk
is voor alle emittenten en beleggers en aan beleggers uit de hele
wereld een hoog niveau van bescherming biedt. De EU
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(1) JO C 321 de 28.10.1996, p. 1.
(2) JO L 126 de 12.5.1984, p. 20.
(3) JO C 143 de 8.5.1998, p. 12.

(4) JO L 91 de 31.3.2001, p. 91.
(5) JO L 191 de 19.7.2002, p. 22.
(6) Publicada em linha pela DG Markt com um comunicado de im-

prensa (IP/02/584).
Website: http://europa.eu.int/comm/internal_market/en/company/
company/news/ecofin_2004_04_enron_en.pdf



O mercado de capitais da UE opera num contexto mundial, tal
como o demonstra a presença de investidores transfronteiriços,
sociedades com cotação múltipla e sociedades registadas no
estrangeiro. Nesta perspectiva, o mercado de capitais europeu
deveria ser atractivo para todos os emitentes e investidores e
assegurar um elevado nível de protecção dos investidores, be-
neficiando do reconhecimento à escala mundial. A UE prosse-
gue estes objectivos, promovendo e exigindo a utilização de
normas de elevada qualidade, reconhecidas a nível internacio-
nal, no que diz respeito ao funcionamento do seu mercado de
capitais, apoiadas por uma infra-estrutura que assegure a de-
vida aplicação dessas normas.

A credibilidade da informação financeira prestada pelos reviso-
res de contas é indispensável para um leque mais alargado de
entidades, para além das sociedades que se encontram cotadas
na bolsa, tal como o testemunha a actual legislação comunitá-
ria que define requisitos em matéria de revisão de contas para
todas as sociedades de responsabilidade limitada, bancos e se-
guradoras (1). Por conseguinte, o ponto de partida para uma
estratégia política coerente e homogénea a nível da UE
prende-se com o facto de dever continuar a abranger a totali-
dade (mais de um milhão) das revisões oficiais de contas efec-
tuadas no território da UE, um número que é significativa-
mente mais elevado do que o número de sociedades cotadas
na UE, a saber cerca de 7 000. Quando necessário, as diferentes
políticas e medidas deverão ser diferenciadas segundo critérios
de interesse público («entidades de interesse público»), tendo em
conta especificamente as necessidades das pequenas e médias
empresas (PME).

Na sequência da primeira resposta da UE ao documento da
Comissão sobre o caso Enron, os serviços da Comissão efec-
tuaram uma consulta junto dos membros do Comité Europeu
de Auditoria, no que toca às prioridades a reter para o futuro.

O capítulo 2 da presente Comunicação expõe o ponto de vista
da Comissão com vista a um enquadramento regulamentar
moderno para a revisão oficial de contas na UE e os capítulos
3 e 4 descrevem as iniciativas preconizadas no domínio da
revisão oficial de contas. As propostas da Comissão no que
diz respeito às iniciativas delineadas serão elaboradas em es-
treita cooperação com o Comité Europeu de Auditoria, se-
guindo um procedimento adequado e dotado da devida trans-
parência.

2. UM ENQUADRAMENTO REGULAMENTAR MODERNO

2.1. Uma Oitava Directiva modernizada e centrada na de-
finição de princípios

A Comunicação de 1998 sobre a revisão oficial de contas
conduziu à adopção da Recomendação da Comissão relativa
ao controlo de qualidade externo, em 2000, e da Recomenda-
ção relativa à independência dos auditores, em 2002. Os Esta-
dos-Membros estão já a implementar ambas as recomendações
e o grau de harmonização alcançado será avaliado pela Comis-

são três anos após a sua adopção. Todavia, há que contar com
outros instrumentos, para além dos instrumentos não vincula-
tivos, para se obter o necessário grau de aplicação rigorosa,
exigido pela actual situação na sequência do caso Enron.

A Comissão propõe por conseguinte uma modernização da
Oitava Directiva, que constituiria uma base jurídica abrangente
para todas as revisões oficiais efectuadas na UE. Na medida em
que tal for adequado, esses princípios deveriam ser aplicados às
sociedades de auditoria não comunitárias que prestam serviços
de revisão de contas relativamente a sociedades cotadas nos
mercados de capitais europeus. A Oitava Directiva, que foi
adoptada em 1984 e nunca alterada desde então, diz sobretudo
respeito à aprovação das pessoas (singulares e colectivas) que
podem efectuar revisões oficiais de contas. Contém igualmente
diversas disposições em matéria de transposição, que se encon-
tram desactualizadas desde o início da década de noventa. A
actual Oitava Directiva carece de um conjunto alargado de
elementos para assegurar uma infra-estrutura de revisão de
contas adequada (por exemplo, uma supervisão pública, proce-
dimentos disciplinares e sistemas de controlo de qualidade) e
não se refere à utilização de normas de auditoria, a requisitos
de independência nem a códigos deontológicos. Tendo em
conta os recentes acontecimentos, parece ter chegado a altura
de modernizar a Oitava Directiva, transformando-a num texto
legislativo europeu mais sucinto e abrangente, com princípios
suficientemente claros, nos quais assentem todas as revisões
oficiais de contas efectuadas no território da UE.

A abordagem europeia relativamente à estratégia em matéria de
revisão de contas (e de prestação de informações financeiras)
baseia-se essencialmente na definição de princípios e as acções
a desenvolver no futuro devem respeitar esta orientação. No
entanto, a aplicação adequada e coerente de princípios pode
exigir uma clarificação adicional, através, por exemplo, de
orientações pormenorizadas, recomendações quanto às melho-
res práticas a seguir, etc. É esta a abordagem inerente à adop-
ção da Recomendação relativa à independência dos revisores
oficiais de contas. A definição de princípios suficientemente
claros na legislação comunitária, em paralelo com medidas de
implementação, constitui uma estratégia que é consonante com
a abordagem Lamfalussy no domínio da regulamentação dos
mercados de valores mobiliários, cuja aplicação aos sectores
bancários e segurador está actualmente em estudo.

Uma vez que os mercados de capitais europeus operam no
contexto mundial, a aplicação destes princípios também às
sociedades de auditoria não comunitárias, que prestam serviços
de revisão de contas com incidência para os mercados de
capitais europeus, deverá permitir o reconhecimento de solu-
ções equivalentes de outros sistemas regulamentares.

2.2. Criação de um Comité Regulamentar de Auditoria

A política da UE em matéria de revisão oficial de contas, tal
como enunciada na Comunicação de 1998, assenta essencial-
mente no princípio de uma «auto-regulamentação monitori-
zada». A profissão dos revisores oficiais de contas é desafiada
a respeitar o seu compromisso no sentido de resolver as ques-
tões neste domínio com base na auto-regulamentação. Em con-
sonância com esta estratégia, o Comité Europeu de Auditoria
inclui representantes da profissão de revisão, o que até ao
momento se tem revelado útil. Os representantes da profissão
têm efectivamente contribuído de modo substancial para os
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(1) Quarta (78/660/CEE) e Sétima (83/349/CEE) Directivas em matéria
de direitos das sociedades, Directivas relativas às contas dos bancos
(86/635/CEE) e das seguradoras (91/674/CEE) incluem requisitos
em matéria de revisão de contas. De acordo com as Quarta e
Sétima Directivas, os Estados-Membros podem isentar as pequenas
empresas desse requisito.



trabalhos do Comité e a troca directa de pontos de vista com as
autoridades de regulamentação dos Estados-Membros tem con-
tribuído para um melhor entendimento das questões políticas
fundamentais.

Todavia, há que alterar, na presente fase, o equilíbrio entre os
representantes do interesse público e os representantes do sec-
tor dos profissionais da revisão de contas, para assegurar a
devida independência da tomada de decisões a nível da UE.
Esta alteração não implica que a tomada de decisões a nível
comunitário deixe de envolver os profissionais do sector e de
se apoiar nos seus conhecimentos e recursos. Pelo contrário,
assegurará que, quer em termos efectivos quer na sua aparên-
cia, o interesse do público é e continuará a ser o princípio
dominante da estratégia política da UE em matéria de revisão
de contas. Este equilíbrio poderia ser conseguido com a cons-
tituição de um comité regulamentar de auditoria. O actual
Comité Europeu de Auditoria, que deverá passar a chamar-se
Comité Consultivo de Auditoria, manterá as suas funções de
instância de debate preliminar entre autoridades de regulamen-
tação e profissionais da revisão de contas. O novo Comité
Regulamentar de Auditoria será um comité de regulamentação
distinto, apenas constituído por representantes dos Estados-
-Membros e presidido pela Comissão. A Comissão adoptará as
necessárias medidas de implementação seguindo um procedi-
mento de comitologia. O novo comité regulamentar de audi-
toria será instituído através de uma alteração à Oitava Directiva
e funcionará de acordo com as actuais disposições interinstitu-
cionais em matéria de comitologia. Assim, as iniciativas na área
da revisão oficial de contas deixariam de ser veiculadas pelo
Comité de Contacto sobre as Directivas Contabilísticas, que
continuaria a ocupar-se das questões relacionadas com a con-
tabilidade.

Síntese das acções no domínio da criação de um enqua-
dramento regulamentar moderno

1. Comissão: Proposta de modernização da Oitava Direc-
tiva em matéria de direito das sociedades, no primeiro
trimestre de 2004, por forma a dispor de uma directiva
de âmbito global e assente na definição de princípios,
aplicável a todas as revisões oficiais de contas efectuadas
no território da UE. A directiva modernizada clarificará o
papel e o estatuto dos revisores de contas e definirá
requisitos aplicáveis às infra-estruturas de revisão de con-
tas, por forma a assegurar um trabalho de elevada qua-
lidade. Incluirá disposições nos seguintes domínios: for-
mação (ver 3.7), supervisão pública (ver ponto 3.2), con-
trolo de qualidade (ver ponto 3.6), sanções disciplinares
(ver ponto 3.8), normas de auditoria (ver ponto 3.1),
questões deontológicas e independência (ver pontos 3.4
e 3.5).

2. Comissão: Incluir a constituição de um Comité Regula-
mentar de Auditoria na versão modernizada da Oitava
Directiva.

3. REFORÇAR A FUNÇÃO DA REVISÃO DE CONTAS

Após o colapso da Enron, a Comissão emitiu o documento
intitulado «Uma primeira resposta da UE às questões políticas
suscitadas pelo caso Enron», que contém uma visão global das
medidas a tomar em cinco domínios-chave, incluindo a revisão
oficial de contas. Os Ministros das Finanças da UE deram o seu
acordo às conclusões deste documento da Comissão, na reu-
nião informal realizada em Oviedo em Abril de 2002. A maio-
ria das iniciativas propostas (3.1 a 3.7) decorrem directamente
destas conclusões, tendo igualmente sido objecto de debate
com os membros do Comité Europeu de Auditoria.

3.1. A utilização das Normas Internacionais de Auditoria
(International Standards on Auditing — ISA) em to-
das as revisões oficiais de contas efectuadas na UE a
partir de 2005

O elemento-chave no qual deve assentar o nível uniforme-
mente elevado de qualidade da revisão de contas que se pre-
tende para toda a UE consiste na utilização de normas comuns
de auditoria. O Comité Europeu de Auditoria tem desenvol-
vido, desde 1999, trabalhos preparatórios com vista à utiliza-
ção das ISA na UE, efectuando um exercício de análise com-
parativa dessas normas relativamente aos requisitos vigentes
nos Estados-Membros neste domínio. Este exercício tem evi-
denciado que existe já um elevado nível de convergência
com as ISA. No entanto, identificou também a necessidade
de melhorar o conjunto das ISA em certos pontos específicos,
como por exemplo o desenvolvimento de uma norma para a
revisão das contas dos grupos internacionais, a actualização do
modelo de risco de auditoria das ISA e a elaboração de orien-
tações em matéria de auditoria associadas às normas interna-
cionais de contabilidade (NIC). O International Auditing and As-
surance Standards Board (IAASB) está actualmente a trabalhar de
forma intensiva com o intuito de melhorar as actuais ISA. A
Comissão insta o IAASB a prosseguir nesta linha, por forma a
conceber as normas da mais elevada qualidade possível no
domínio da revisão de contas.

A Comissão pretende tornar obrigatória a utilização das ISA na
totalidade das revisões oficiais de contas efectuadas na UE a
partir de 2005. Todavia, a implementação com êxito de um
requisito vinculativo nesse sentido exige a realização de um
conjunto de acções preliminares: a actualização e conclusão
da análise das diferenças entre as ISA e os requisitos nacionais
em matéria de revisão de contas; a definição de um conjunto
de princípios («enquadramento») para a avaliação das ISA; a
análise de possíveis sistemas de aprovação; a elaboração de
um relatório de auditoria comum; e a disponibilidade de tra-
duções de elevada qualidade para todas as línguas comunitárias.
No que diz respeito ao relatório de auditoria, a Comissão
pretende utilizar a próxima revisão da norma ISA 700 (relató-
rio de auditoria) como ponto de partida para analisar as dife-
renças existentes entre os relatórios de auditoria nacionais, em
colaboração com as associações profissionais da UE e com a
Fédération des Experts Comptables Européens (FEE).
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O IAASB é um dos comités técnicos permanentes da IFAC, a
International Federation of Accountants. Na sequência do caso
Enron, a Comissão entende que deve ser seriamente ponderada
a possibilidade de separar as actividades de normalização do
IAASB dos restantes trabalhos da IFAC. Actualmente, as fun-
ções de normalização no domínio da auditoria do IAASB são
essencialmente exercidas pelos profissionais do sector da revi-
são de contas, que são por elas visados. Apesar de a trans-
parência de todo o processo ter sido recentemente melhorada,
sendo o interesse público melhor representado através da in-
clusão no IAASB de um número limitado de pessoas alheias à
profissão, a estrutura geral de governo da IFAC prevê um con-
trolo por parte dos profissionais internacionais de contabili-
dade. Um organismo de normalização independente da IFAC,
que agisse primordialmente numa perspectiva de interesse pú-
blico, dotado de uma estrutura de governo dominada por re-
presentantes internacionais (não profissionais) seria mais credí-
vel do ponto de vista do público e mais facilmente reconhecido
pela UE.

Síntese das acções no domínio das Normas Internacio-
nais de Auditoria (ISA)

1. Comissão: Anúncio, através da presente Comunicação,
do objectivo da UE de utilizar as ISA a partir de 2005
no que diz respeito à totalidade das revisões oficiais de
contas efectuadas na UE;

2. Comissão/Comité Consultivo de Auditoria: Acções
preliminares destinadas a garantir uma implementação
com êxito das ISA a partir de 2005, as quais incluirão:
uma análise dos requisitos em matéria de revisão de
contas vigentes a nível da UE e dos Estados-Membros
que não são abrangidos pelas ISA; relatório de auditoria
comum e traduções de elevada qualidade; novas melho-
rias a introduzir no processo de normalização no domí-
nio da revisão de contas da IFAC/IAASB, assegurando
nomeadamente que o interesse público seja devidamente
tido em conta;

3. Se os resultados da análise preliminar forem satisfatórios,
a Comissão tenciona propor um instrumento vincula-
tivo que exija a utilização das ISA a partir de 2005.

3.2. Supervisão pública da profissão de auditoria

A supervisão por parte dos poderes públicos constitui um
elemento importante para a preservação da confiança na fun-
ção dos revisores de contas. A actual erosão da credibilidade
deve-se em parte a uma percepção, por parte do público, de
que o facto de a profissão ser auto-regulamentada acarreta um
risco de conflitos de interesses na tentativa de resolução dos
seus problemas.

A nível da UE, a supervisão pública apenas foi até agora ob-
jecto da Recomendação da Comissão relativa ao controlo de
qualidade. As eventuais novas iniciativas deverão ter como
ponto de partida o que já foi acordado, como por exemplo
o requisito de o organismo de supervisão incluir uma maioria
de pessoas alheias à profissão.

A actual organização da supervisão pública no que diz respeito
ao controlo de qualidade é diferente de um Estado-Membro
para outro, em função das estruturas existentes para o controlo
da profissão da revisão de contas e da importância da super-
visão exercida pelas autoridades de regulamentação específicas
do sector na monitorização da qualidade da revisão de contas.
As autoridades de regulamentação dos valores mobiliários ou
as autoridades de regulamentação específicas do sector podem
desempenhar o papel de representantes do interesse público,
mas todas as iniciativas respeitantes a este controlo deverão ter
em conta igualmente o eventual papel das outras partes inte-
ressadas. Nenhuma autoridade de supervisão ou parte interes-
sada pode, por si só, ter a pretensão de defender de forma
válida a diversidade de interesses presentes na supervisão dos
revisores de contas que efectuam mais de um milhão de revi-
sões oficiais na UE.

Para promover uma harmonização a nível da supervisão pú-
blica, é em primeiro lugar necessário analisar as diferenças e os
pontos comuns entre os sistemas de supervisão pública actual-
mente existentes nos Estados-Membros. O Comité Europeu de
Auditoria começou já a analisar os actuais sistemas de super-
visão pública e a debater os requisitos mínimos (princípios) que
devem ser satisfeitos pelos sistemas nacionais para garantir
uma supervisão pública coerente em toda a UE. Há que abor-
dar nomeadamente as questões seguintes:

— o âmbito da supervisão (por exemplo, formação, autori-
zação, normalização, controlo de qualidade, sistemas disci-
plinares);

— as competências em matéria de supervisão (por exemplo
poderes de investigação e disciplinares);

— a composição dos órgãos de supervisão (por exemplo,
maioria de não profissionais, procedimentos de nomeação
adequados);

— a transparência da supervisão (por exemplo, publicação
de programas de trabalho e relatórios de actividade anuais);

— o financiamento (por exemplo, financiamento não exclu-
sivamente por parte do sector).

Na perspectiva da emergência de um mercado de capitais a
nível europeu, é necessário criar um mecanismo de coordena-
ção na UE, que reúna os sistemas nacionais numa rede coesa e
eficiente a nível europeu. É importante que as pessoas incum-
bidas da supervisão pública a nível nacional tenham a possibi-
lidade de se encontrarem regularmente para debater os seus
problemas, para trocar experiências e para definir as melhores
práticas. Respeitando o princípio da subsidiariedade, a Comis-
são entende que aplicação prática desta supervisão deverá con-
tinuar a ser da responsabilidade dos Estados-Membros. A Co-
missão considera que o seu papel consiste em promover a
convergência de princípios e práticas a nível do Comité, a cujos
trabalhos irá presidir. Um mecanismo efectivamente coorde-
nado a nível da UE avaliaria então a necessidade do registo e
da supervisão das sociedades de auditoria não europeias, que
efectuam serviços de revisão de contas junto das sociedades
cujos valores mobiliários são negociados nos mercados de ca-
pitais regulamentados da UE. A iniciativa que vier a ser consi-
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derada mais conveniente nesta questão importante da supervi-
são pública, seja ela qual for, terá de fundar-se numa Oitava
Directiva modernizada.

Síntese de acções no domínio da supervisão pública

1. Comissão/Comité Consultivo de Auditoria: Análise
dos actuais sistemas de supervisão pública;

2. Comissão: Definição de requisitos mínimos (princípios)
em matéria de supervisão pública, a inserir na Oitava
Directiva;

3. Comissão: Definição de um mecanismo de coordenação
a nível da UE para reunir os sistemas nacionais de su-
pervisão pública numa rede comunitária eficiente.

3.3. Governo das sociedades e revisão oficial de contas;
comités de auditoria e controlo interno

No que diz respeito ao papel do revisor oficial de contas no
contexto do governo das sociedades, um dos principais objec-
tivos consiste em fazer com que os revisores oficiais de contas
mantenham um grau adequado de independência relativamente
aos administradores executivos. É evidente que o revisor de
contas não deverá ter demasiada familiaridade ou estar dema-
siadamente dependente dos administradores executivos, que
elaboram as demonstrações financeiras que ele deve avaliar
de forma objectiva e crítica, no melhor interesse dos accionistas
e das outras partes interessadas. Por conseguinte, a Comissão
estudará a inserção de determinados princípios na Oitava Di-
rectiva modernizada no que diz respeito à designação, destitui-
ção e remuneração dos revisores oficiais de contas, por forma a
assegurar uma «soberania» essencial relativamente à administra-
ção. Questões tão importantes como esta são a comunicação
do revisor oficial de contas com o órgão responsável pelo
governo da sociedade (1) bem como os princípios relativos à
independência e competência dos membros deste órgão e a
existência de métodos de trabalho eficazes.

Os comités de auditoria, em particular, podem desempenhar
um papel importante no governo das sociedades, ajudando os
revisores oficiais de contas a manter a sua independência rela-
tivamente à administração. Os comités de auditoria contribuem
para assegurar a elevada qualidade da prestação de informações
financeiras e da revisão oficial de contas, bem como o bom

funcionamento e a eficácia do controlo interno, incluindo as
práticas de auditoria interna.

Todos os membros do Comité Europeu de Auditoria sublinha-
ram a necessidade de uma clarificação do papel do revisor
oficial de contas e dos comités de auditoria, bem como da
sua interacção com o sistema de governo das empresas. Toda-
via, a necessidade e a composição dos comités de auditoria é
também uma questão relacionada com o governo societário.
Assim, os comités de auditoria são evocados numa comunica-
ção paralela da Comissão intitulada «Modernizar o direito das
sociedades e reforçar o governo das sociedades na União Eu-
ropeia».

Uma outra questão importante no domínio do governo das
sociedades é a da responsabilidade e qualidade dos sistemas
de controlo interno da empresa, incluindo a função da audito-
ria interna. Diversos códigos de governo empresarial utilizados
na UE e em certos Estados-Membros exigem que o revisor
oficial de contas se refira especificamente, no seu relatório,
ao sistema de controlo interno. A Comissão propõe que se
analise a situação actualmente vigente na UE no que diz res-
peito ao envolvimento do revisor oficial de contas na avaliação
e na apresentação de informações sobre os sistemas de con-
trolo interno, para eventualmente apresentar propostas nesta
matéria.

Síntese de acções no domínio do governo das socieda-
des/comités de auditoria

1. Comissão: Definir princípios, no âmbito de uma Oitava
Directiva modernizada, relativamente aos seguintes as-
pectos: designação, destituição e remuneração dos revi-
sores oficiais de contas; comunicação com o revisor ofi-
cial de contas.

2. Comissão: Propor uma análise da situação actual na UE
no que diz respeito ao envolvimento do revisor oficial de
contas na avaliação e na prestação de informações sobre
os sistemas de controlo interno.

3.4. Código de ética

Os recentes escândalos financeiros levaram a opinião pública a
adoptar uma posição desfavorável quanto ao comportamento
de certos revisores de contas do ponto de vista ético. Este facto
vem sublinhar a importância do estabelecimento de orientações
deontológicas destinadas aos revisores de contas (bem como a
necessidade de as seguir na prática). Como ponto de partida, a
Comissão propõe uma análise conjunta, com o Comité Con-
sultivo de Auditoria, dos actuais códigos nacionais de deonto-
logia e do código de ética da IFAC. Esta análise pode ser
também utilizada para ponderar a questão da necessidade de
um código de ética harmonizado a nível da União. Poderão
prever-se certos princípios gerais na Oitava Directiva, que con-
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(1) Órgão de governo: um órgão ou grupo de pessoas integrado na
estrutura de governo da sociedade com a missão de exercer a
supervisão da respectiva direcção, na qualidade de agente fiduciário
dos investidores e, caso a legislação nacional o exija, de outros
interessados, como por exemplo os trabalhadores, e que é cons-
tituído por, ou inclui pelo menos, indivíduos não pertencentes à
direcção, como por exemplo membros do Conselho Fiscal ou de
uma comissão de auditoria, um grupo de membros não executivos
da direcção ou membros externos do órgão de administração.



tém já alguns princípios de natureza ética, como por exemplo
o princípio da integridade profissional.

Síntese de acções com vista a um código de ética

Comissão/Comité Consultivo de Auditoria: Analisar os
actuais códigos nacionais e o código da IFAC para ponderar
a necessidade de novas medidas.

3.5. Independência dos revisores de contas

A Recomendação da Comissão relativa à independência dos
revisores oficiais de contas foi adoptada em 16 de Maio de
2002 (2002/590/CE). Segue uma abordagem inovadora articu-
lada em torno da definição de princípios, proporcionando ao
revisor oficial de contas um quadro de referência seguro rela-
tivamente ao qual deve avaliar os riscos que podem constituir
uma ameaça para a sua independência. O principal objectivo
desta abordagem é simples: o revisor oficial de contas não deve
efectuar uma revisão se existirem relações financeiras, nego-
ciais, laborais ou outras entre ele próprio e o seu cliente (in-
cluindo a prestação de serviços diferentes da revisão de contas)
relativamente às quais um terceiro razoável e informado possa
considerar que comprometem a sua independência. Estes prin-
cípios, acompanhados de orientações que especificam as suas
modalidades de aplicação, constituem provavelmente uma das
salvaguardas mais sólidas para a independência dos revisores de
contas que existem em todo o mundo, uma vez que permitem
aos revisores de contas fazer face a qualquer situação suscep-
tível de comprometer a sua independência.

A Recomendação constitui um passo importante na via da
harmonização de um ponto que é controverso e difícil de
regulamentar. A maioria dos Estados-Membros está já na fase
de implementação da Recomendação e a Comissão deverá
acompanhar de perto este exercício, através do Comité Consul-
tivo de Auditoria. Os recentes escândalos financeiros vieram
salientar que a falta de independência dos revisores de contas
(pressentida) constitui um dos principais factores que compro-
metem a confiança dos investidores. A Comissão propõe que
os princípios de base desta Recomendação sejam incorporados
na versão actualizada da Oitava Directiva, para constituir uma
base jurídica mais forte para a independência dos revisores
oficiais de contas na UE. Há quem aponte para a necessidade
de restrições ainda mais rigorosas para os revisores de contas,
tento em conta os recentes escândalos. Efectivamente, os as-
pectos essenciais da abordagem da Comissão podem ser postos
em causa pela emergência de novos escândalos, através da
exigência de medidas mais rigorosas. A Comissão propõe,
por conseguinte, que o lançamento de um estudo sobre os
efeitos de uma abordagem mais rigorosa no que diz respeito
à prestação de serviços adicionais relativamente à independên-
cia dos revisores de contas e da profissão em geral, com vista a
evitar o risco de conflitos de interesses.

Síntese de acções no domínio da independência dos
auditores

1. Comissão: Inclusão na Oitava Directiva modernizada de
certos princípios em matéria de independência dos revi-
sores de contas, por forma a promover esta independên-
cia de acordo com a actual Recomendação da Comissão;

2. Comissão: Estudo do impacto de uma abordagem mais
restritiva relativamente aos serviços adicionais prestados
aos clientes dos revisores oficiais de contas.

3.6. Controlo de qualidade

Em Novembro de 2000, a Comissão emitiu uma recomendação
relativa ao «Controlo de qualidade da revisão oficial de contas
na União Europeia». De acordo com esta Recomendação, todos
os revisores oficiais de contas comunitários ficarão sujeitos, até
2003, a um sistema adequado de controlo de qualidade ex-
terno, acompanhado por uma supervisão pública. A Comissão
deverá estudar os resultados da implementação desta Recomen-
dação em 2003.

Todos os Estados-Membros afirmaram que se conformariam
aos requisitos da Recomendação até ao final de 2003. A Co-
missão conduzirá um exercício de auto-avaliação com base
num questionário normalizado, com o objectivo de verificar
se está a ser realizada a devida implementação de sistemas de
controlo de qualidade em todos os Estados-Membros.

Além disso, será incluída na Oitava Directiva uma obrigação de
implementar sistemas de controlo de qualidade conformes com
a referida Recomendação.

Síntese de acções no domínio do controlo de qualidade

1. Comissão: Análise em 2003 da implementação da Re-
comendação relativa ao controlo de qualidade por parte
dos Estados-Membros e da sua eficácia;

2. Comissão: Inclusão na Oitava Directiva modernizada da
obrigatoriedade de implementar sistemas de controlo de
qualidade.

3.7. Formação e estágio

Para adquirir os maiores níveis de competência que lhes são
exigidos, os revisores oficiais de contas devem dotar-se de um
vasto leque de conhecimentos, bem como desenvolver as suas
capacidades e a sua apreensão dos valores inerentes à profissão.
É indispensável uma formação teórica e prática adequada. As-
sim, para assegurar a devida harmonização, a Oitava Directiva
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enumera as matérias que devem ser abrangidas nos programas
de formação dos revisores de contas.

Para garantir que estes requisitos em matéria de formação
continuem a ser relevantes, o conteúdo desses programas de
formação deve ser avaliado por referência à evolução das prá-
ticas das empresas e relato financeiro (por exemplo, o Regula-
mento IAS), tendo em conta a investigação e os progressos
verificados a nível internacional. Essa avaliação deve inspirar-se
em orientações internacionais em matéria de formação, como
por exemplo as Normas Internacionais de Formação dos Pro-
fissionais da Contabilidade emitidas pela IFAC.

Estes novos requisitos deveriam, sempre que possível, ser in-
corporados em princípios, por forma a introduzir a flexibili-
dade necessária para permitir acompanhar mais de perto a
evolução das melhores práticas. Essa abordagem não deverá
enfraquecer a harmonização do actual programa de formação,
que se revelou particularmente útil no contexto do processo de
alargamento da UE.

A Oitava Directiva deverá também incluir especificamente o
princípio da formação contínua.

Síntese de acções no domínio da formação

1. Comissão/Comité Consultivo de Auditoria: Exame da
relevância dos actuais requisitos no domínio dos progra-
mas de formação na UE no contexto da recente evolu-
ção;

2. Comissão: Ponderar a integração do princípio da forma-
ção contínua na Oitava Directiva modernizada.

3.8. Sistemas de sanções disciplinares

Os sistemas de sanções disciplinares constituem um instru-
mento importante para corrigir e prevenir uma qualidade ina-
dequada a nível da revisão de contas, constituindo simultanea-
mente uma forma de o sector assegurar a sua credibilidade
junto do público. A aplicação de sanções adequadas é já exi-
gida nos termos da Oitava Directiva. Além disso, a Recomen-
dação da Comissão sobre o controlo da qualidade obriga à
existência de uma ligação sistemática entre os resultados nega-
tivos dos controlos de qualidade e a aplicação de sanções de
acordo com o sistema disciplinar.

Embora possa ser difícil harmonizar as próprias sanções, em
virtude das diferenças a nível dos sistemas judiciais e jurídicos,
a Comissão analisará a possibilidade de novas medidas tenden-
tes à convergência dos processos disciplinares, nomeadamente

no que se refere à transparência e à publicidade. Será incluída
uma obrigação de cooperação em processos transfronteiras, tal
como acontece na Directiva relativa ao abuso de mercado. Em
especial, os sistemas de sanções disciplinares deveriam ser su-
jeitos a uma supervisão pública externa (ver secção 3.3). O
actual requisito no sentido da aplicação de sanções adequadas,
contido na Oitava Directiva, será reforçado pela obrigação im-
posta aos Estados-Membros de disporem de um sistema disci-
plinar adequado e eficaz.

Síntese de acções no domínio das sanções disciplinares

1. Comissão/Comité Consultivo de Auditoria: avaliação
dos sistemas nacionais de sanções disciplinares, por
forma a definir abordagens comuns e introduzir uma
obrigação de cooperação em processos transfronteiras;

2. Comissão: Definição de um princípio com vista à ga-
rantia da existência de sanções adequadas e eficazes, no
âmbito da Oitava Directiva modernizada.

3.9. Transparência das sociedades de revisão de contas e
das respectivas redes

Receia-se que exista uma grave discrepância entre a imagem
proporcionada pelas redes de sociedades de auditoria enquanto
«gabinetes mundiais» e o nível de controlo exercido sobre as
sociedades individuais que dele são membros na rede interna-
cional. As redes internacionais assentam frequentemente em
acordos relativamente flexíveis entre entidades jurídicas distin-
tas e independentes, que não permitem um controlo decisivo
(nem a atribuição de responsabilidades) nos seguintes aspectos:
os procedimentos individuais de aceitação e manutenção da
clientela, os métodos de auditoria, os processos de decisão a
nível dos associados dessas entidades, etc. A recente implosão
de uma rede internacional de sociedades de auditoria tornou
patente o carácter precário das ligações em que assentam estas
redes.

Consequentemente, existe um risco de que o desfasamento
entre a situação real e a expectativa de que um nome conhe-
cido seja o corolário do mesmo nível elevado de qualidade de
auditoria em todo o mundo. Para clarificar esta situação, é
necessário um nível mínimo de transparência nas sociedades
de auditoria, nas respectivas redes e na respectiva ligação a essa
rede. Deve ser dada importância especial às informações per-
tinentes no que diz respeito aos sistemas de controlo de qua-
lidade internos dessas redes, que são concebidos para assegurar
uma qualidade de revisão de contas equivalente em todas as
sociedades que dela são membros. A Comissão definirá as
circunstâncias em que é necessário divulgar essas informações,
bem como os requisitos mínimos nessa matéria. A Comissão
considera a transparência como uma obrigação natural das
sociedades de auditoria, que têm por missão fundamental asse-
gurar um relato financeiro transparente por parte das empresas.
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A Comissão seguirá igualmente de perto os trabalhos do Forum
of Firms (1).

Síntese de acções no domínio da transparência das so-
ciedades de auditoria e das respectivas redes

Comissão: Definição de requisitos em matéria de divulga-
ção de informações aplicáveis às sociedades de auditoria e
respectivas redes, a incluir na Oitava Directiva.

3.10. Responsabilidade dos revisores de contas

Na sua Comunicação de 1998 relativa à revisão oficial de
contas, a Comissão referia que a maioria das respostas suscita-
das pelo seu Livro Verde manifestavam a opinião segundo a
qual a harmonização da responsabilidade profissional era im-
possível e desnecessária, mas que a profissão dos revisores de
contas lhe havia incentivado vivamente a adoptar medidas
nesta matéria.

Em resposta a este apelo, a Comissão lançou um estudo dos
sistemas de responsabilidade civil, que foi concluído em Janeiro
de 2001 (2). Uma das conclusões do estudo apontava para o
facto de a responsabilidade do revisor de contas se inscrever
num conceito mais alargado, que se prende com os sistemas
nacionais de responsabilidade civil, e que as diferenças a nível
desta responsabilidade dos auditores decorrem de aspectos es-
senciais dos sistemas jurídicos nacionais, o que leva a concluir
que a harmonização da responsabilidade profissional é muito
difícil.

O debate deste estudo no seio do Comité Europeu de Auditoria
evidenciou que existe um acordo no sentido de os revisores
oficiais de contas deverem ser responsabilizados pelas suas
falhas. Todavia, o sector dos revisores de contas está preocu-
pado pela noção de responsabilidade solidária, que significa que
as pessoas lesadas podem exigir uma indemnização integral
apenas a uma parte, sem considerações de proporcionalidade.

A Comissão considera a responsabilidade dos revisores de con-
tas antes de mais como um indutor da qualidade da auditoria e
não entende que seja necessário harmonizar ou completar os
sistemas de responsabilidade profissional. Pode no entanto ser

necessário analisar em termos globais o impacto económico
dos actuais regimes de responsabilidade.

Síntese de acções no domínio da responsabilidade dos
revisores de contas

Comissão: Análise do impacto económico dos regimes de
responsabilidade dos revisores de contas.

3.11. Aspectos internacionais da estratégia da Comissão: a
Lei Sarbanes-Oxley e o reconhecimento mútuo

A presente Comunicação reforça a actual estratégia comunitária
em matéria de revisão oficial de contas, devendo as acções
propostas, bem como as respectivas consequências, ser encara-
das igualmente no contexto internacional alargado de um mer-
cado de capitais mundial. A este propósito, a adopção da Lei
Sarbanes-Oxley e as subsequentes medidas de implementação
emanadas da SEC (Securities and Exchange Commission) e do
PCAOB (Public Company Accounting Oversight Board), nos EUA,
assumem um particular interesse e relevância.

Desde a fase legislativa final da adopção da Lei Sarbanes-Oxley,
em meados de Julho de 2002, a Comissão tem vindo a expri-
mir preocupações sérias relativamente às medidas avançadas.
São especialmente preocupantes os efeitos extraterritoriais in-
justificados desta lei para as sociedades e revisores de contas
europeus. Apesar de a Comissão subscrever os objectivos nela
visados e apoiar diversas das medidas nela integradas, as dife-
renças culturais e jurídicas entre a UE e os EUA exigem uma
aceitação recíproca por parte dos EUA de soluções europeias
com o mesmo grau de eficácia. A convergência num mercado
de capitais transatlântico (e mundial) só será possível se a UE e
os EUA reconhecerem mutuamente a equivalência dos seus
sistemas regulamentares de elevada qualidade.

A Comissão, em colaboração com os Estados-Membros, definiu
sete domínios problemáticos principais, divididos em questões
relacionadas com o governo das sociedades e relacionadas com
a revisão de contas, a saber: certificação das demonstrações
financeiras e dos sistemas de controlo interno, registo das so-
ciedades de auditoria europeias nos EUA, acesso directo dos
EUA aos documentos de trabalho de auditoria europeus, inde-
pendência dos revisores, empréstimos dos bancos aos seus ad-
ministradores e comités de auditoria. Com base nesta análise, a
Comissão empreendeu um debate entre autoridades de regula-
mentação, em especial com a SEC, mas também a nível político
no Congresso dos UE e participou em mesas-redondas interna-
cionais sobre a independência dos revisores de contas e o
registo de sociedades de auditoria estrangeiras junto do
PCAOB. O objectivo principal desse debate consistia no reco-
nhecimento da equivalência das orientações regulamentares eu-
ropeias em matéria de protecção dos investidores e outras
partes interessadas, relativamente às normas americanas.

Os resultados destas acções são díspares. A SEC e o PCAOB
não reconheceram a equivalência como princípio de base para
uma isenção geral das empresas europeias. As concessões até
agora aceites pelos Estados Unidos têm nomeadamente por
objectivo resolver certos conflitos jurídicos.
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(1) Constituído em Janeiro de 2001, o Forum of Firms (FOF) é uma
organização de empresas internacionais que efectuam a revisão
das contas financeiras que são ou são susceptíveis de ser utilizadas
para além das fronteiras nacionais. Os membros desse Fórum sub-
metem-se voluntariamente a certas exigências, nomeadamente um
controlo independente de qualidade a nível mundial.
Website: http://www.ifac.org/Forum_of_Firms/

(2) «A study on systems of civil liability of statutory auditors in the context of
a Single Market for auditing services in the European Union»
http://europa.eu.int/comm/internal_market/en/company/audit/docs/
auditliability.pdf



A Comissão está particularmente preocupada com a obrigação
de registo das sociedades de auditoria da UE junto do PCAOB
americano até Abril de 2004. A Comissão continua a opor-se à
ideia de um registo das sociedades de auditoria europeias pelos
seguintes motivos:

— existem sistemas equivalentes de registo e supervisão nos
Estados-Membros (desde o final da década de 1980);

— as medidas propostas na presente comunicação provam que
a estratégia comunitária confirma a equivalência geral entre
os sistemas regulamentares;

— o sistema de controlo do PCAOB está ainda a ser desen-
volvido e não são muito claras as consequências actuais ou
futuras da obrigação do registo das sociedades estrangeiras;

— existem importantes conflitos entre os ordenamentos jurí-
dicos, quer no que diz respeito às leis comunitárias quer às
leis nacionais, em matéria de protecção de dados e de sigilo
profissional.

Por todos estes motivos, a Comissão mantém a sua proposta de
moratória para debater e resolver as questões relacionadas com
o registo, com vista a uma supervisão eficaz das sociedades de
auditoria europeias, com base no controlo pelo país de origem
e no reconhecimento mútuo, posição que foi apoiada pelos
Ministros das Finanças da UE na reunião informal do ECOFIN
realizada em 5 de Abril. Perante a lamentável decisão do
PCAOB, a Comissão insta a SEC, que deve ainda aprovar a
norma PCAOB (em princípio, em meados de Junho) a isentar
as sociedades de auditoria europeias da obrigação de registo,
com base na secção 106 alínea c) da Lei Sarbanes-Oxley. Esta
questão poderá ser debatida com maior profundidade no con-
texto do diálogo regulamentar UE-EUA sobre os mercados fi-
nanceiros ou num contexto internacional mais alargado.

Caso tal não resulte, a UE terá de considerar a adopção de
soluções paralelas, como por exemplo exigir o registo das so-
ciedades de auditoria americanas na União, medida que não
contribuirá para a criação de um mercado de capitais mundial
eficaz e com um baixo nível de custos. A UE não pode aceitar
que as suas sociedades de auditoria sejam regulamentadas pelos
EUA. A UE deverá agora fazer uma tentativa no sentido de
iniciar negociações com os EUA, afim de se chegar a uma
solução satisfatória bastante antes de Abril de 2004, a data
final para o registo das sociedades estrangeiras de auditoria.

Uma vez que o mercado de capitais europeu opera à escala
mundial, a aplicação dos princípios que serão incluídos na
legislação comunitária também às sociedades de auditoria não
comunitárias, que prestam serviços de revisão de contas no
mercado de capitais europeu, deverá permitir que se avance
no sentido do reconhecimento mútuo das soluções equivalentes
em outros sistemas regulamentares.

De entre as acções preconizadas na presente Comunicação, as
que se enunciam em seguida têm uma relevância internacional:

Normas de auditoria (ver ponto 3.1)

A utilização obrigatória de ISA de elevada qualidade na UE
contribuirá não apenas para a criação de um mercado interno
dos serviços de auditoria, mas constituirá igualmente uma base
sólida para o reconhecimento mútuo internacional das revisões
de contas efectuadas em países terceiros por auditores desses
países. O Fórum para a Estabilidade Financeira (Financial Stabi-
lity Forum — FSF) (1) considera que as ISA constituem um dos
12 conjuntos de normas fundamentais para a solidez dos sis-
temas financeiros. Neste contexto, a Comissão regista com pe-
sar que a orientação americana relativamente às normas de
auditoria, tal como transparece na Lei Sarbanes-Oxley, bem
como na recente decisão do PCAOB no que diz respeito à
definição de normas de auditoria nos EUA, não prossegue
uma orientação internacional semelhante no sentido da aceita-
ção mútua de um conjunto completo de normas de auditoria
de elevada qualidade e reconhecidas a nível internacional. Fi-
nalmente, uma estratégia convincente da UE relativamente à
utilização obrigatória das ISA na totalidade das revisões oficiais
de contas efectuadas na UE a partir de 2005 poderá ter um
efeito de repercussão importante sobre outros países e pode
constituir o início de um processo de convergência a nível
mundial, semelhante ao que foi despoletado com a adopção
do regulamento da UE sobre a adopção das NIC, em que a
Austrália e a Nova Zelândia seguiram o mesmo caminho.

Supervisão pública (ver ponto 3.2)

O mecanismo de coordenação dos sistemas nacionais de super-
visão pública a nível comunitário poderá constituir igualmente
uma plataforma importante para um diálogo regulamentar so-
bre as questões relacionadas com a auditoria, a desenvolver
com as autoridades de regulamentação de países terceiros, in-
cluindo o PCAOB e/ou a SEC.

Independência dos revisores (ver ponto 3.5)

A Lei Sarbanes-Oxley e o subsequente texto de implementação
emanado do SEC sobre a independência dos revisores de contas
vieram introduzir nos EUA uma abordagem mais restritiva e
normativa. Esta abordagem normativa não é coerente nem com
a abordagem europeia, baseada em princípios e na limitação de
riscos, nem com o código de ética da IFAC, que é em termos
gerais semelhante à orientação comunitária (e que é recomen-
dado pela IOSCO (International Organisation for Securities Com-
missions — Organização Internacional das Comissões de Valo-
res Mobiliários). Apesar de a regulamentação final adoptada
pela SEC em 22 de Janeiro de 2003 ter dado resposta a diver-
sos dos seus motivos de preocupação, a Comissão lamenta que
a SEC não tenha tido em consideração a proposta da Comissão
no sentido de uma isenção plena. A Comissão prosseguirá o
diálogo regulamentar com a SEC e com o PCAOB relativa-
mente à independência dos revisores oficiais de contas e outras
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(1) Por iniciativa dos Ministros das Finanças e dos Governadores dos
Bancos Centrais do G7, o FSF reúne representantes de alto nível das
autoridades financeiras nacionais, das instituições financeiras inter-
nacionais, associações de autoridades de regulamentação e supervi-
são, bem como bancos centrais.



questões de auditoria, com vista a chegar a soluções adequadas
que protejam de forma eficaz e eficiente os interesses dos
investidores e outras partes interessadas.

Controlo de qualidade (ver ponto 3.6)

A Lei Sarbanes-Oxley veio alterar de forma profunda o sistema
de controlo de qualidade no que diz respeito às sociedades de
auditoria americanas (e potencialmente às sociedades de audi-
toria estrangeiras), atribuindo ao PCAOB a responsabilidade
pelas inspecções. Na sua essência, a Recomendação da Comis-
são relativa ao controlo de qualidade vai mais longe do que a
abordagem prevista na lei Sarbanes-Oxley. Por conseguinte, a
Comissão acompanhará de perto a evolução verificada nos
EUA, também com o objectivo de assegurar a equivalência
dos (futuros) controlos de qualidade americanos relativamente
às sociedades de auditoria dos EUA que prestam serviços com
incidência nos mercados de capitais europeus.

4. APROFUNDAR O MERCADO INTERNO DE SERVIÇOS DE
AUDITORIA

4.1. O estabelecimento de sociedades de Revisores de
Contas na UE

A Comissão propõe que sejam eliminadas todas as restrições
injustificadas, susceptíveis de impedir a gestão e a propriedade
de empresas de auditoria no espaço europeu. As actuais dispo-
sições da Oitava Directiva, bem como a respectiva transposição
para o direito dos Estados-Membros, não contribuíram para a
criação de condições concorrenciais equitativas e podem efec-
tivamente prejudicar a criação de sociedades de auditoria eu-
ropeias genuinamente integradas. Além disso, os requisitos de
propriedade e gestão deverão ser analisados à luz das alterações
introduzidas no Tratado e da jurisprudência posterior à adop-
ção da Oitava Directiva em 1984. Finalmente, a Comissão seria
favorável à possibilidade de se optar por qualquer forma jurí-
dica para as sociedades de auditoria. A Comissão entende que
deve facilitar-se o acesso ao mercado por parte dessas socieda-
des, reduzindo ao mínimo os requisitos de propriedade, que
devem limitar-se a preservar a independência dos revisores.

4.2. A prestação transfronteiras de serviços de auditoria

Os esforços da UE no sentido de uma maior harmonização de
certas questões específicas, como as normas de auditoria e a
independência dos revisores de contas, constituem um alicerce
importante para uma maior integração do mercado interno de
serviços de auditoria. Apesar de a Oitava Directiva referir es-
pecificamente, no seu preâmbulo, que não constitui uma Di-
rectiva de reconhecimento mútuo, algumas das suas disposi-
ções são claramente relevantes para este efeito. Essas mesmas
disposições serão reavaliadas, tendo em conta a Directiva re-
centemente proposta em matéria de reconhecimento das qua-
lificações profissionais (1), que deverá permitir a prestação de

serviços com base em qualificações adquiridas no país de ori-
gem.

Na fase actual, a Comissão não considera que a aplicação da
regulamentação do Estado-Membro de origem constitua uma
solução adequada no caso dos revisores oficiais de contas. As
revisões oficiais exigem um conhecimento aprofundado da le-
gislação do Estado-Membro de acolhimento em matéria de
relato financeiro, fiscalidade, direito das sociedades, segurança
social, etc. Enquanto estas leis não forem suficientemente ho-
mogéneas, é necessário manter salvaguardas específicas no que
diz respeito ao reconhecimento mútuo dos revisores oficiais de
contas. A este propósito, todos os membros do Comité Euro-
peu de Auditoria são favoráveis à manutenção da actual facul-
dade de os Estados-Membros optarem pelo método mais ade-
quado para verificar se o profissional migrante dispõe dos
conhecimentos necessários. Esta orientação justifica-se pelos
motivos de interesse geral que são protegidos a nível da UE
pela Directiva relevante.

4.3. Estrutura do mercado europeu de auditoria e acesso a
esse mercado

Os escândalos em matéria de relato financeiro ocorridos nos
EUA conduziram à perda de uma das «5 grandes» redes inter-
nacionais de sociedades de auditoria. Consequentemente, sub-
sistem apenas quatro grandes redes internacionais, o que pode
gerar problemas de concorrência em certos segmentos do mer-
cado de serviços de auditoria, como por exemplo o das socie-
dades cotadas. Um elevado grau de concentração pode dificul-
tar progressivamente o acesso ao mercado por parte das socie-
dades de auditoria da UE. Os efeitos sobre o mercado de au-
ditoria resultantes do desaparecimento de uma das grandes
redes estão a ser analisados pelos serviços competentes da
Comissão, país a país. Foram igualmente levantadas questões
no Parlamento Europeu relativamente à concentração do mer-
cado de auditoria na UE. Nos EUA, a Lei Sarbanes-Oxley obriga
o Comptroller General dos EUA a efectuar um estudo sobre a
concentração das sociedades de contabilidade desde 1989 e as
possíveis consequências de uma concorrência pouco intensa. A
Comissão propõe a realização de um estudo sobre a actual
estrutura do(s) mercado(s) de auditoria na UE.

Síntese de acções destinadas a aprofundar o mercado
interno de serviços de auditoria

1. Comissão: Facilitar o estabelecimento de sociedades de
auditoria, eliminando as restrições em matéria de pro-
priedade e gestão previstas no artigo 2.o da Oitava Di-
rectiva;

2. Comissão: Isentar a prestação de serviços de auditoria
da proposta relativa ao reconhecimento das qualificações
profissionais, alterando a Oitava Directiva por forma a
exigir o teste de aptidão como condição para o reconhe-
cimento mútuo;

3. Comissão: Efectuar um estudo sobre a estrutura do mer-
cado de serviços de auditoria e o respectivo acesso na
UE.
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PLANO DE ACÇÃO EM 10 PONTOS NO DOMÍNIO DA REVISÃO OFICIAL DE CONTAS

Prioridades a curto prazo para 2003-2004

Acção Descrição

Modernizar a Oitava Di-
rectiva

A Comissão apresentará uma proposta no sentido de modernizar a Oitava Directiva em
matéria de direito das sociedades, de 1984, por forma a dispor-se de uma Directiva
completa, baseada em princípios e aplicável a todas as revisões oficiais de contas efec-
tuadas na UE. A Oitava Directiva modernizada incluirá princípios suficientemente claros
nos seguintes domínios: supervisão pública, controlo de qualidade externo, independên-
cia dos revisores oficiais de contas, código de ética, normas de auditoria, sanções disci-
plinares e nomeação e destituição dos revisores oficiais de contas

Reforçar a infra-estrutura
regulamentar da UE

As propostas tendentes a uma Oitava Directiva modernizada incluirão igualmente a
criação de um comité regulamentar de auditoria. A Comissão (através de procedimentos
de comitologia) decidirá as medidas de aplicação necessárias para a transposição para a
prática dos princípios estabelecidos na Oitava Directiva modernizada. O actual Comité
Europeu de Auditoria, que passará a chamar-se Comité Consultivo de Auditoria, será
composto por representantes dos Estados-Membros e da profissão e prosseguirá os seus
trabalhos na qualidade de comité consultivo

Reforçar a supervisão pú-
blica a nível da UE dos
profissionais de auditoria

A Comissão, em conjunto com o Comité Consultivo de Auditoria, analisará os actuais
sistemas de supervisão pública. A Comissão definirá requisitos mínimos (princípios)
aplicáveis a esta supervisão, que serão inseridos na Oitava Directiva e definirá o meca-
nismo de coordenação a nível da UE para estabelecer uma ligação entre os sistemas
nacionais de supervisão pública, por forma a constituir uma rede eficiente a nível
comunitário

Tornar obrigatória a utili-
zação de ISA (Normas In-
ternacionais de Auditoria)
em todas as revisões ofi-
ciais de contas efectuadas
na UE a partir de 2005

A Comissão e o Comité Consultivo de Auditoria prepararão medidas destinadas a
assegurar a aplicação com êxito das ISA a partir de 2005. Essas medidas incluirão:
uma análise dos requisitos em matéria de auditoria vigentes a nível europeu e dos
Estados-Membros, que não são abrangidos pelas ISA; a concepção de um procedimento
de aprovação de normas; um relatório de auditoria comum e traduções de elevada
qualidade. A Comissão contribuirá para a melhoria do processo de normalização da
IFAC/IAASB a nível da auditoria, assegurando nomeadamente que seja tido plenamente
em conta o interesse público. O princípio da conformidade com as ISA será inserido na
Oitava Directiva. Se os resultados da análise preliminar forem satisfatórios, a Comissão
proporá um instrumento vinculativo, que torne obrigatória a utilização das ISA a partir
de 2005

Prioridades a médio prazo para 2004-2006

Acção Descrição

Melhorar os sistemas de
aplicação de sanções disci-
plinares

A Comissão e o Comité Consultivo de Auditoria avaliarão os sistemas nacionais de
imposição de sanções disciplinares por forma a definir orientações comuns e introduzirá
uma obrigação de cooperação nos processos transfronteiras. A Comissão reforçará os
actuais requisitos, através da introdução na Oitava Directiva modernizada de um prin-
cípio com vista à criação de sistemas de sanções adequados e eficazes

Tornar transparentes as
sociedades de auditoria e
as respectivas redes

A Comissão e o Comité Consultivo de Auditoria definirão um conjunto de requisitos em
matéria de divulgações aplicáveis às sociedades de auditoria, abrangendo nomeadamente
as suas relações com as redes internacionais

Governo das sociedades;
reforçar os comités de au-
ditoria e o controlo in-
terno

A Comissão e o Comité Consultivo de Auditoria debruçar-se-ão sobre os seguintes
aspectos: designação, destituição e remuneração dos revisores oficiais de contas; comu-
nicação com os revisores oficiais de contas. A Comissão e o Comité Consultivo de
Auditoria analisarão a situação actual da UE no que diz respeito ao envolvimento do
revisor oficial de contas na avaliação e relato dos sistemas de controlo interno, com vista
a ponderar a necessidade de novas iniciativas
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Acção Descrição

Reforçar a independência
dos revisores de contas e
código ético

A Comissão efectuará um estudo sobre o impacto de uma orientação mais restritiva
relativamente aos serviços adicionais prestados aos clientes de auditoria. A Comissão
prosseguirá o diálogo regulamentar UE/EUA no que toca à independência dos revisores
oficiais de contas, nomeadamente com a SEC e/ou o PCAOB, com vista ao reconheci-
mento da equivalência da abordagem europeia. A Comissão e o Comité Consultivo de
Auditoria analisarão os actuais códigos de ética nacionais, bem como o código de ética
da IFAC, com vista a eventuais acções adicionais

A profundar o mercado
interno dos serviços de
auditoria

A Comissão esforçar-se-á por facilitar o estabelecimento de sociedades de auditoria,
propondo a supressão das restrições contidas na actual Oitava Directiva no domínio
da respectiva propriedade e gestão. A Comissão excluirá a prestação de serviços de
auditoria do âmbito da sua proposta relativa ao reconhecimento das qualificações pro-
fissionais, alterando a Oitava Directiva por forma a incluir o princípio do reconheci-
mento mútuo. A Comissão realizará um estudo sobre a estrutura do mercado de audi-
toria europeu e o acesso a esse mercado

Examinar a responsabili-
dade dos revisores oficiais
de contas

A Comissão efectuará um estudo onde analisará o impacto económico dos diferentes
regimes de responsabilidade dos revisores oficiais de contas

Lista de abreviaturas

FEE: Fédération des Experts Comptables Européens

FSF: Financial Stability Forum

IAASB: International Auditing and Assurance Standards Board

IAS: International Accounting Standards

IFAC: International Federation of Accountants

IOSCO: International Organisation of Securities Commissions

ISA: International Standards on Auditing

PCAOB: Public Company Accounting Oversight Board

SEC: Securities and Exchange Commission

PME: Pequenas e médias empresas

SOA: Sarbanes-Oxley Act
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Comunicação da Comissão de acordo com o procedimento previsto no n.o 4 do artigo 1.o da
Directiva 96/67/CE do Conselho

(2003/C 236/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em aplicação das disposições do n.o 4 do artigo 1.o da Directiva 96/67/CE do Conselho, de 15 de Outubro
de 1996, relativa ao acesso ao mercado da assistência em escala nos aeroportos da Comunidade (1), a
Comissão publica para informação, e por comunicação dos Estados-Membros, a lista dos aeroportos
abrangidos pela Directiva.

Aeroportos cujo tráfego anual é
superior a 2 milhões de movi-

mentos de passageiros ou
50 000 toneladas de carga aérea

(2002)

Aeroportos cujo tráfego anual é
superior a 1 milhão de movi-

mentos de passageiros ou
25 000 toneladas de carga aérea

(2002)

Outros aeroportos abertos ao tráfego comercial

Bélgica Brussels, Oostende, Liège-
Bierset

Charleroi Antwerpen

Dinamarca Copenhagen-Kastrup Billund Aars, Anholt, Århus, Aalborg, Odense, Esbjerg, Bornholm, Sønder-
borg, Vojens, Thisted, Stauning, Skive, Roskilde, Hadsund, Herning,
Kalundborg, Koster Vig, Læsø, Lemvig, Lolland-Falster, Viborg, Tøn-
der, Sydfyn, Sindal, Padborg, Ærø, Randers, Ringsted, Kolding, Spjald,
Morsø, Samsø

Alemanha Berlin-Tegel, Hamburg,
Düsseldorf, Frankfurt/Main,
Hannover-Langenhagen,
Stuttgart, München, Nürn-
berg, Leipzig-Halle, Köln-
Bonn

Berlin-Schönefeld, Bremen,
Dortmund, Dresden, Mün-
ster/Osnabrück, Paderborn-
Lippstadt

Augsburg-Mülhausen, Berlin-Tempelhof, Borkum, Braunschweig, Eg-
gersdorf, Emden, Erfurt, Frankfurt-Hahn, Friedrichshafen, Heringsdorf,
Hof, Harle, Juist, Karlsruhe/Baden-Baden, Kassel-Calden, Kiel-Holtenau,
Lübeck-Blankensee, Mannheim-City, Mönchengladbach, Niederrhein,
Norden-Norddeich, Nordeney, Oehna, Saarbrücken-Ensheim, Schön-
hagen, Schwerin-Parchim, Siegerland, Strausborg, Wangerooge, Wes-
terland-Sylt, Wilhelmshaven-Mariensiel

Grécia Athinai, Iraklion, Thessalo-
niki, Rodos, Kerkira

Chania, Kos Alexandroupoulis, Araxos, Ioannina, Kalamata, Kastoria, Kavala, Ko-
zani, Nea Anchialos, Preveza, Astypalaia, Chios, Ikaria, Karpathos,
Kasos, Kastelorizo, Kefallonia, Kithira, Milos, Leros, Limnos, Mikonos,
Milos, Mitilini, Naxos, Paros, Samos, Santorini, Siros, Sitia, Skiathos,
Skiros, Zakinthos

Espanha Alicante, Barcelona, Bilbao,
Fuerteventura, Gran Cana-
ria, Ibiza, Lanzarote, Ma-
drid, Málaga, Menorca,
Palma de Mallorca, Sevilla,
Tenerife Norte, Tenerife
Sur, Valencia

Santiago, Vitoria Almería, Asturias, Badajoz, Córdoba, Coruña, El Hierro, Gerona, Go-
mera, Granada, Jerez, La Coruña, La Palma, León, Madrid-C. Vientos,
Melilla, Murcia, Pamplona, Reus, Sabadell, Salamanca, San Sebastián,
Santander, Valladolid, Vigo, Zaragoza

França Paris-CDG, Paris-Orly,
Nice-Côte d'Azur, Mar-
seille-Provence, Lyon-Saint
Exupéry, Toulouse-Blagnac,
Bâle-Mulhouse, Bordeaux-
Mérignac

Ajaccio-Campo dell'Oro,
Clermont-Ferrand-Auver-
gne, Fort de France-Le La-
mentin, Montpellier-Médi-
terranée, Nantes-Atlanti-
que, Pointe-à-Pitre-Le Rai-
zet, St. Denis-Gillot, Stras-
bourg-Entzheim

Lille-Lesquin, Bastia-Poretta, Toulon-Hyères, Brest-Guipavas, Biarritz-
Bayonne-Anglet, Pau-Pyrenées, Tarbes-Lourdes-Pyrenées, Perpignan-
Rivesaltes, Rennes-St. Jacques, Grenoble-St. Geoirs, Nîmes-Garons,
Metz-Nancy-Lorraine, Figari-Sud Corse, Beauvais-Tille, Calvi-Ste. Ca-
therine, Lorient Lann-Bihoue, Quimper-Pluguffan, Avignon-Caumont,
Limoges-Bellegarde, Le Havre-Octeville, St. Étienne-Bouthéon, Rodez-
Marcillac, Chambéry-Aix les Bains, Béziers-Vias, Lannion-Servel, An-
nécy-Meythet, Caen-Carpiquet, Cayenne-Rochambeau, Poitiers-Biard,
Cherbourg-Maupertus, La Rochelle-Laleu, Périgueux-Bassillac, Rouen-
Vallée de la Seine, Brive-La Roche, Dinnard-Pleurtuit-St. Malo, Agen-
La-Garenne, Deauville-St. Gatien, Dijon-Longvic, Castres-Mazamet,
Bergerac-Roumanière, Reims-Champagne, St. Brieux-Armor, Angoulè-
me-Brie-Champniers, Aurillac, Carcassonne-Salvaza, Tours-St. Sym-
phorien, Epinal-Mirecourt, Ouessant, Ile d'Yeu-le-Grand Phare, Le
Mans-Arnage, Roanne-Renaison, Le Puy-Loudes, Dole-Tavaux, La
Mole, Le Touquet-Paris-Plage, Châteauroux-Deols, Auxerre-Branches,
Valence-Chabeuil, Montluçon-Gueret, Courchevel, Niort-Souché, Col-
mar-Houssen, Cognac-Chateaubernard, Laval-Entrammes, Troyes-Bar-
berey, Valenciennes-Denain, Gap-Tallard, Calais-Dunkerque, Morlaix-
Ploujean, Vichy-Charmeil, Charleville-Mezières, Bourges, Rochefort-St.
Agnant, La-Roche-sur-Yon-Les-Ajoncs, Cahors-Lalbenque, Granville,
Albi-Le-Sequestre, Moulins-Montbeugny, Aubenas-Vals-Lanas
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Aeroportos cujo tráfego anual é
superior a 2 milhões de movi-

mentos de passageiros ou
50 000 toneladas de carga aérea

(2002)

Aeroportos cujo tráfego anual é
superior a 1 milhão de movi-

mentos de passageiros ou
25 000 toneladas de carga aérea

(2002)

Outros aeroportos abertos ao tráfego comercial

Irlanda Dublin, Shannon Cork Knock, Kerry, Galway, Donegal, Sligo, Waterford

Itália Roma-Fiumicino, Milano-
Malpensa, Milano-Linate,
Napoli, Bologna, Catania,
Palermo, Bergamo, Vene-
zia, Torino, Verona, Ca-
gliari

Olbia, Firenze, Bari, Pisa,
Verona, Genova-Sestri

Albenga, Alghero-Fertilia, Ancona-Falconara, Aosta, Biella-Cerrione,
Bolzano, Brescia, Brindisi-Papola Casale, Crotone, Cuneo-Levaldigi,
Foggia-Gino Lisa, Forli, Grosseto, Lamezia Terme, Lampedusa, Marina
di Campo, Padova, Pantelleria, Parma, Perugia-Sant'Egidio, Pescara,
Reggio Calabria, Rimini-Miramare, Roma-Ciampino, Roma Urbe, Sie-
na-Ampugnano, Taranto-Grottaglie, Tortoli, Trapani-Birgi, Treviso-
Sant'Angelo, Trieste-Ronchi dei Legionari, Vicenza

Luxemburgo Luxembourg

Países Baixos Amsterdam-Schiphol Rotterdam, Maastricht-Aachen, Eindhoven, Groningen-Eelde, Twente-
-Enschede

Áustria Vienna Salzburg Graz, Innsbruck, Klagenfurt, Linz

Portugal Lisboa, Faro, Funchal, Por-
to-Sà Carneiro

Braga, Chaves, Coimbra, Corvo, Evora, Flores, Horta, Lages, Porto
Santo, Santa Maria, Pico, Saõ Jorge, Cascais/Tires, Graciosa, Vila Real,
Covilhã, Viseu, Bragança, Ponta Delgada, Portimao, Sines, Vilar de Luz
(Maia)

Finlândia Helsinki-Vantaa Oulu, Turku, Rovaniemi, Vaasa, Kuopio, Tampere-Pirkkala, Jyväskylä,
Joensuu, Maarianhamina, Ivalo, Kajaani, Kruunupyy, Kemi-Tornio,
Kittilä, Pori, Kuusamo, Savonlinna, Lappeenranta, Varkaus, Helsinki-
Malmi, Enontekiö, Mikkeli, Seinäjoki

Suécia Göteborg-Landvetter,
Stockholm-Arlanda

Malmö-Sturup, Stockholm-
Bromma

-Ängelholm, Arvika, Arvidsjaur, Borlänge, Eskilstuna, Falköping, Gäl-
livare, Ljungby/Feringe, Ljungbyhed, Ludvika, Gävle-Sandviken, Go-
thenburg-Säve, Hagfors, Halmstad, Hemavan, Helsingborg/Hamnen,
Hultsfred, Jönköping, Kalmar, Karlskoga, Karlstad, Kiruna, Kramfors,
Kristianstad, Lidköping, Linköping/Malmen, Linköping/SAAB, Luleå/
Kallax, Lycksele, Malmo/Hamnen, Mora/Siljan, Norrköping/Kungs-
ängen, Oskarshamn, Pajala, Ronneby, Satenäs, Skellefteå, Skövde,
Stockholm/Bromma, Stockholm/Skavsta, Stockholm/Västeras, Storu-
man, Stromstadt/Nasinge, Sundsvall/Härnösand, Sveg, Söderhamn,
Torsby/Fryklanda, Trollhättan-Vänersborg, Umeå, Uppsala, Vilhelmina,
Visby, Växjö-Kronoberg, Örebro, Örnsköldsvick, Östersund/Frösön

Reino Unido Aberdeen, Belfast-Interna-
tional, Birmingham, Bristol,
Edinburgh, East-Midlands,
Glasgow, Liverpool, Lon-
don-Heathrow, London-
Gatwick, London-Stansted,
Luton, Manchester,
Newcastle

Belfast-City, Cardiff Wales,
Kent International, Leeds
Bradford, London City,
Prestwick

Southampton, Teesside, Inverness, Sumburgh, Humberside, Bourne-
mouth, Norwich, Exeter, St. Mary's (Scilly), Penzance, Plymouth,
Scatsta, Stornway, Kirkwall, Blackpool, City of Derry, Sheffield, Ben-
becula, Tresco (Scilly), Wick, Cambridge, Islay, Isle of Man, Dundee,
Campbeltown, Barra, Biggin Hill, Battersea, Tiree, Lerwick, Southend,
Lydd, Hawarden, Coventry, Gloucester, Shoreham, Unst, Carlisle, Bar-
row, Newquay, Fermanagh
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Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(2003/C 236/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopção da decisão: 2.9.2003

Estado-Membro: Itália

N.o do auxílio: N 121/03

Denominação: Reafectação do espaço agrícola e rotatividade
geracional na agricultura

Objectivo: A medida notificada constitui um regime para o
emparcelamento de terras através do arrendamento de terras a
longo prazo. Será concedido auxílio aos proprietários de terre-
nos agrícolas que aceitarem abandonar definitivamente a acti-
vidade agrícola e arrendarem os seus terrenos através do IS-
MEA, o organismo italiano de ordenamento do território. O
auxílio é concedido para a reforma antecipada, cessação da
actividade agrícola por empresas não lucrativas e para a trans-
ferência de terras por parte de proprietários de empresas agrí-
colas que não trabalham como agricultores

Base jurídica: Schema di delibera ISMEA «Modalità di inter-
vento dell'Ismea per favorire il riordino fondiario ed il ricambio
generazionale in agricoltura»

Orçamento: 500 000 euros para 2003

Intensidade ou montante do auxílio:

Reforma antecipada: 15 000 euros/ano e 150 000 euros no
total;

Empresas não lucrativas: 50 000 euros;

Transferência de terras por parte de proprietários de empresas
agrícolas que não trabalham como agricultores: 150 000 euros

Duração: Ilimitada

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 2.9.2003

Estado-Membro: Grécia

N.o do auxílio: N 156/03

Denominação: Concessão de um auxílio financeiro aos agri-
cultores e criadores cujas explorações tenham sofrido prejuízos

devido a condições atmosféricas desfavoráveis no período com-
preendido entre Janeiro e Outubro de 2001 (projecto de acto
interministerial que altera o regime de auxílios aprovado no
quadro do processo N 376/02, e suas modificações)

Objectivo: Auxílio destinado a indemnizar os agricultores pe-
las perdas resultantes de más condições climáticas

Base jurídica: Χορήγηση οικονοµικής ενίσχυσης σε αγρότες των
οποίων οι εκµεταλλεύσεις ζηµιώθηκαν από τις δυσµενείς καιρικές
συνθήκες κατά τη διάρκεια της περιόδου Ιανουαρίου/Οκτωβρίου
2001 (σχέδιο διυπουργικής απόφασης)

Orçamento: 7 500 000 EUR

Intensidade ou montante do auxílio: Variável, consoante os
prejuízos

Duração: 4 anos

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Itália (Toscana)

N.o do auxílio: N 174/03

Denominação: Programa de protecção das raças autóctones
em perigo (2003-2005)

Objectivo: O projecto tem por objectivo melhorar a base
genética e a diversidade das raças autóctones em perigo

Base jurídica: Deliberazione del Consiglio regionale n. 9 del
31.3.2003 relativa alla proposta di programma di interventi
per la tutela delle razze reliquia autoctone in pericolo di estin-
zione, nel triennio 2003-2005

Orçamento: 80 000 euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: 40 % do auxílio é para
a compra de machos reprodutores de alta qualidade registados
nos livros genealógicos, 25 % é para a compra de fêmeas re-
produtoras de alta qualidade e 40 % do auxílio para projectos
relativos a animais reprodutores baseados em programas espe-
cíficos de acasalamento
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Duração: 2003-2005

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 2.9.2003

Estado-Membro: Bélgica (Flandres)

N.o do auxílio: N 215/03

Denominação: Compensação pelos prejuízos causados pelos
surtos de doenças dos animais e das plantas (alteração de um
regime existente) e medidas de execução relativas à gripe aviá-
ria

Objectivo: Compensar pelos danos resultantes do surto da
gripe aviária

Base jurídica: Besluit van de Vlaamse Regering van 24 novem-
ber 2000 betreffende steun aan investeringen en aan de instal-
latie in de landbouw.

Ontwerp van Ministerieel Besluit tot wijziging van het Minis-
terieel Besluit van 24 november 2000 betreffende steun aan
investeringen en aan de installatie in de landbouw

Orçamento:

— Alteração de um regime existente: não foi atribuído qual-
quer orçamento.

— Aplicação de medidas:

1. Bonificação das taxas de juro 392 943 EUR e garantia;
não foi atribuído qualquer orçamento.

2. Capital atribuído: 4 679 184 EUR

Intensidade ou montante do auxílio: Inferior a 100 %

Duração:

— Regime existente alterado: Indefinida.

— Medidas de execução:

1. Bonificação de juros e garantia 2003-2005;

2. Capital atribuído: Auxílio único

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Itália (Lombardia)

N.o do auxílio: N 241/03

Denominação: Auxílios à exploração «Zanetti Luigi e Vittorio,
cascina Belvedere — Comune di Calcio (Bergamo)»

Objectivo: A medida destina-se a conceder auxílios ao rendi-
mento à exploração em causa, contaminada com PCB

Base jurídica: «Intervento a sostegno del mancato reddito
dell'azienda Zanetti Luigi e Vittorio, cascina Belvedere — Co-
mune di Calcio (Bergamo)»

Orçamento: 302 125,5 euros

Intensidade ou montante do auxílio: 302 125,5 euros

Duração: Una tantum

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Itália (Lombardia)

N.o do auxílio: N 257/03

Denominação: Indemnizações compensatórias em zonas des-
favorecidas

Objectivo: Regime de auxílio para indemnizações compensa-
tórias em zonas desfavorecidas

Base jurídica: Delibera della Giunta regionale n. 12682 del
10.4.2003, relativa a criteri regionali per la concessione di
un regime di aiuti denominato «indennità compensativa in
zone montane»

Orçamento: 8 000 000 euros por ano, para os primeiros três
anos
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Intensidade ou montante do auxílio: Com base no regime
simplificado ou anual (95 EUR/hectare para as superfícies com
forragens e produção animal, com oliveiras, com fruteiras e
com vinha e 300 EUR/hectare para as superfícies víticolas de
Valtellina)

Duração: A duração do auxílio é de 10 anos.

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Reino Unido

N.o do auxílio: N 263/03

Denominação: Testes de detecção de EET em ovinos e capri-
nos mortos

Objectivo: O regime de auxílio notificado, que será mantido
até 2008, destina-se a cobrir os custos da remoção, eliminação
e dos testes de detecção de EET em ovinos e caprinos mortos
nas explorações no Reino Unido

Base jurídica: Regulamento (CE) n.o 999/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que estabelece
regras para a prevenção, o controlo e a erradicação de deter-
minadas encefalopatias espongiformes transmissíveis (1), com a
última redacção que lhe foi dada;

disposições nacionais de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 999/2001:

TSE (England) Regulations 2002 (SI 2002/843)

TSE (England) Amendment Regulations 2002 (SI 2002/1353)

TSE (England) Amendment (N. 2) Regulations 2002
(SI 2002/2860)

TSE (Wales) Regulations 2002 (SI 2002/1416)

TSE (Scotland) Regulations 2002 (SI 2002/255)

Transmissible Spongiform Encephalopathy Regulations
(Northern Ireland 2002) (SR 2002/225)

(1) JO L 147 de 31.5.2001.

Orçamento:

2003/2004: 2 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha e
0,053 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2004/2005: 2,08 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha e
0,055 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2005/2006: 2,16 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha e
0,057 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2006/2007: 2,24 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha e
0,06 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2007/2008: 2,34 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha e
0,062 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

Intensidade ou montante do auxílio: 100 %

Duração: Até 2008

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Reino Unido

N.o do auxílio: N 264/03

Denominação: Testes de detecção de EET em ovinos e capri-
nos destinados ao consumo humano

Objectivo: O regime de auxílio notificado, que vigorará até
2008, destina-se a cobrir os custos dos testes obrigatórios de
detecção de EET nos ovinos e caprinos do Reino Unido com
mais de 18 meses de idade destinados ao consumo humano

Base jurídica: Regulamento (CE) n.o 999/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que estabelece
regras para a prevenção, o controlo e a erradicação de deter-
minadas encefalopatias espongiformes transmissíveis (1), com a
última redacção que lhe foi dada;

Disposições nacionais de aplicação do Regulamento (CE) n.o
999/2001:

TSE (England) Regulations 2002 (SI 2002/843)

TSE (England) Amendment Regulations 2002 (SI 2002/1353)

TSE (England) Amendment (N. 2) Regulations 2002
(SI 2002/2860)

TSE (Wales) Regulations 2002 (SI 2002/1416)

(1) JO L 147 de 31.5.2001.
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TSE (Scotland) Regulations 2002 (SI 2002/255)

Transmissible Spongiform Encephalopathy Regulations
(Northern Ireland 2002) (SR 2002/225)

Orçamento:

2003/2004: 10,7 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha e
0,2 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2004/2005: 11,13 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha
e 0,21 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2005/2006: 11,57 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha
e 0,22 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2006/2007: 12,04 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha
e 0,23 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

2007/2008: 12,52 milhões de libras esterlinas na Grã-Bretanha
e 0,23 milhões de libras esterlinas na Irlanda do Norte

Intensidade ou montante do auxílio: 100 %

Duração: Até 2008

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Itália (Toscânia)

N.o do auxílio: N 656/02

Denominação: Convite à apresentação de propostas: acesso a
contribuições regionais para a promoção de actividades nos
sectores agrícola e agro-alimentar

Objectivo: Concessão de auxílios para actividades de promo-
ção, publicidade, melhoria da qualidade, assistência técnica e
formação nos sectores agrícola e agro-alimentar (produtos agrí-
colas do anexo I)

Base jurídica: Bando di concorso; Legge regionale 14 aprile
1997, n. 28, articolo 10, comma 4

Orçamento: 400 000 euros para 2003

Intensidade ou montante do auxílio: Máximo de 50 % para
cada medida

Duração: 5 anos

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 2.9.2003

Estado-Membro: Reino Unido

N.o do auxílio: N 693/02

Denominação: Alterações ao regime «Farm Waste Grant»

Objectivo: O objectivo do regime «Farm Waste Grant» [zonas
vulneráveis ao nitratos (ZVN)] consiste em possibilitar que os
agricultores das ZVN em Inglaterra possam respeitar as restri-
ções relativas à dispersão de estrume proveniente das explora-
ções pecuárias nas terras das ZVN. Os auxílios estão disponí-
veis para investimentos na criação ou melhoramento de ins-
talações de armazenagem dos resíduos das explorações e de
instalações para o manuseamento dos resíduos animais e dos
efluentes ensilados

Base jurídica: The Farm Waste Grant (Nitrate Vulnerable
Zones) (England and Wales) Scheme 1996 as amended;
Protection of Water against Agricultural Nitrate Pollution
(England and Wales) Regulations 1996

Orçamento: 2003-2006: 13 milhões GBP

Intensidade ou montante do auxílio: 40 %

Duração: De 2003 a 16 de Abril de 2006

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 2.9.2003

Estado-Membro: Itália (Marcas)

N.o do auxílio: N 741/01

Denominação: Plano de reestruturação da empresa agrícola
CE.MA.CO SpA

Objectivo: Saneamento da situação de uma empresa em difi-
culdade
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Base jurídica: Legge regionale n. 56/97, articolo 2, comma 1,
lettera b) («Aiuti per il salvataggio e la ristrutturazione delle
imprese in difficoltà»)

Orçamento: 774 685,3 EUR

Intensidade ou montante do auxílio: 774 685,3 EUR

Duração: Auxílio único

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Itália

N.o do auxílio: N 781/02

Denominação: Auxílio ao projecto de investimento na socie-
dade Biofata SpA

Objectivo: Investimentos na transformação e comercialização
de produtos

Base jurídica: Delibera CIPE «Contratto di programma tra il
ministero delle attività produttive e la società Biofata SpA»

Orçamento: 19 701 450 EUR

Intensidade ou montante do auxílio: 50 % para os produtos
do anexo I do Tratado. Taxa do regime de auxílio N 715/99
para os produtos fora do anexo I do Tratado

Duração: 16 meses (duração dos trabalhos)

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: NN 79/01 (ex N 512/01)

Denominação: Auxílios ao sector do azeite

Objectivo: Financiar acções de investigação e experimentação
que sejam acções de assistência técnica que sejam acções de
promoção em proveito do sector

Orçamento: 540 000 EUR

Intensidade ou montante do auxílio: No máximo, 100 %

Duração: Indeterminada

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 1.9.2003

Estado-Membro: Irlanda

N.o do auxílio: NN 123/A/2000 (ex N 624/99)

Denominação: Regime de indemnizações compensatórias por
perdas derivadas da inclusão de terrenos agrícolas na rede «Na-
ture 2000»

Objectivo: Indemnizar os agricultores pelas perdas efectivas de
rendimentos derivadas da execução de compromissos agro-am-
bientais relacionados com a inclusão de terrenos na rede «Na-
tura 2000» bem como da redução de quotas ou da densidade
dos terrenos comunais

Orçamento: Aproximadamente 6,35 milhões EUR por ano

Intensidade ou montante do auxílio: 100 % das perdas efec-
tivas de rendimentos sendo o montante máximo 450 EUR/ha

Outras informações: Relatório anual

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids
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Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(2003/C 236/05)

Data de adopção da decisão: 3.9.2003

Estado-Membro: Bélgica (Valónia)

N.o do auxílio: N 16B/03

Denominação: Incentivos da Região da Valónia a favor das PME do sector
agrícola

Objectivo: Favorecer os investimentos das PME que apliquem a política
de desenvolvimento sustentável definido pelo Governo da Va-
lónia

Base jurídica: Avant-projet de décret et projet d'Arrêté se substituant à la loi
de réorientation économique du 4 août 1978, modifiée par le
Décret du 25 juin 1992

Orçamento: 112,15 milhões de euros de subvenção em 2003 (para todas
as PME)

Intensidade ou montante do auxílio: Variável

Duração: Até 31 de Dezembro de 2003

Outras informações: Relatório anual

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids
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Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(2003/C 236/06)

Data de adopção da decisão: 24.7.2003

Estado-Membro: Dinamarca

N.o do auxílio: N 18/03

Denominação: Fundo para a agricultura biológica

Objectivo: O objectivo para um Fundo para a agricultura
biológica é promover a produção agrícola biológica apoiando
a comercialização, a investigação e experimentação, o desen-
volvimento de produtos e a consultoria

Base jurídica:

Lov om administration af EF's forordninger om fælles markeds-
ordninger for landbrugsprodukter

Vedtægter for fonden for økologisk landbrug

Administrative instrukser om produktion og promillefondene
inden for landbrug og gartneri

Revisionsinstrukser om produktion og promillefondene inden
for landbrug og gartneri

Orçamento: 10 968 512 milhões DKK (1 476 107 euros) para
2003

Intensidade ou montante do auxílio: 80 % dos custos para
todas as medidas com excepção das medidas de comercializa-
ção, para as quais a intensidade do auxílio é de 50 %

Duração: 2003-2009

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 24.7.2003

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 42/A/03

Denominação: Compensação pelos prejuízos causados pelas
cheias do Mosa

Objectivo: Compensação pelos prejuízos causados por catás-
trofes naturais

Base jurídica: Wet van 25 mei 1998 houdende regels over
tegemoetkoming in de schade en de kosten ingeval van over-
stromingen door zoet water, aardbevingen of andere rampen
en zware ongevallen

Orçamento: Não disponível

Intensidade ou montante do auxílio: Inferior a 100 %

Duração: 2003

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 17.7.2003

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 107/03

Denominação: Auxílios a favor do sector ovino

Objectivo: Dinamizar o sector ovino

Orçamento: 6 milhões de euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: Variável

Duração: 3 anos

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 24.7.2003

Estado-Membro: Itália (Toscana)

N.o do auxílio: N 126/03

Denominação: Rotas do vinho, do azeite extra virgem e dos
produtos da indústria agro-alimentar
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Objectivo: Este regime de auxílio prevê um financiamento
público para instalação de infra-estruturas das Rotas e levar a
cabo um certo número de actividades promocionais com vista
ao melhoramento do turismo rural na zona

Base jurídica: Proposta di legge di iniziativa della giunta re-
gionale n. 17/02. N. proposta al Consiglio 221/2002, appro-
vata dal Consiglio, Atti del Consiglio n. 11

Orçamento: A contribução pública será de 100 000 euros
para 2004, a determinar pelas leis orçamentais em seguida

Intensidade ou montante do auxílio: Para as medidas pro-
mocionais: 40 % ou 50 % dos custos elegíveis; Para todas as
outras medidas: o auxílio é concedido de acordo com o regu-
lamento «de minimis» [Regulamento (CE) n.o 69/2001]

Duração: Ilimitada

Outras informações: As autoridades italianas compro-
meteram-se a apresentar um relatório sobre a execução do
regime, incluindo amostras representativas do material publici-
tário utilizado

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Espanha (Navarra)

N.o do auxílio: N 129/03

Denominação: Auxílios relacionados com os custos de testes
respeitantes à BSE

Objectivo: A protecção da saúde animal e humana através da
concessão de auxílios relacionados com os custos de testes
respeitantes à BSE

Base jurídica: Proyecto de orden Foral por la que se establecen
ayudas públicas en relación con las pruebas de detección de las
encefalopatias espongiformes transmisibles

Orçamento: 400 000 euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: Até 100 % do custo,
com um montante máximo de 40 euros por teste

Duração: Até 2013

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Suécia

N.o do auxílio: N 164/03

Denominação: Auxílios para os testes de TSE e BSE

Objectivo: O objectivo desta medida consiste em efectuar tes-
tes de BSE e TSE nos ovinos, caprinos e bovinos que cons-
tituem um risco, com vista a proteger a saúde animal e hu-
mana

Base jurídica: Riksdagens beslut avseende regeringens proposi-
tion 2002/2003:1. Budgetpropositionen för år 2003

Orçamento: O custo é estimado em 22 milhões de SEK (cerca
de 2,4 milhões de euros) por ano

Intensidade ou montante do auxílio: 100 %

Duração: O regime começará a ser aplicado em 2003. A sua
prorrogação será objecto de decisões anuais do Parlamento
sueco. Contudo, o auxílio não continuará para além de 2013

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 15.7.2003

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 171/03

Denominação: Seguro contra certos riscos agrícolas

Objectivo: Favorecer o desenvolvimento do seguro contra os
riscos agrícolas

Base jurídica: Projet de Décret fixant pour 2003 les modalités
d'application de l'article L.361-8 du livre III (nouveau) du code
rural en vue de favoriser le développement de l'assurance
contre certains risques agricoles

Orçamento: 10 milhões de euros

Intensidade ou montante do auxílio: 50 %, no máximo

Duração: 1 ano
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O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 215/A/02

Denominação: Auxílios do Conselho Geral dos Altos Pirinéus

Objectivo: Contribuir para o melhoramento dos rendimentos
agrícolas e das condições de vida, de trabalho e de produção
das explorações

Orçamento: 664 305 euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: 40 a 50 % dos custos
dos investimentos

Duração: Indeterminada

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Itália (Piemonte)

N.o do auxílio: N 268/03

Denominação: Modificação da Decisão da Comissão SG(03)
229602 de 5.5.2003 relativa ao auxílio N 428/01 «Lei regional
de 25.5.2001. Criação de um consórcio obrigatório para a
eliminação e reciclagem de resíduos animais»

Objectivo: Aumentar a taxa de auxílio para 100 %, desde 1 de
Janeiro de 2004, relativamente à remoção e destruição de car-
caças dos animais encontrados mortos, quando exista a obri-
gação de fazer testes EET nos animais em causa

Base jurídica: Legge regionale 25.5.2001 «Costituzione del
Consorzio obbligatorio per lo smaltimento ed il recupero dei
rifiuti di origine animale provenienti da allevamenti ed indu-
strie alimentari»

Orçamento: Cerca de 6,5 milhões de euros para o primeiro
ano

Intensidade ou montante do auxílio: Como especificada na
carta ao Estado-Membro

Duração: Indeterminada. Para a eliminação dos animais mortos
e contratos de seguros co-relacionados, a duração é limitada ao
previsto nas Orientações comunitárias para os auxílios estatais
relativos aos testes de detecção de encefalopatias espongiformes
transmissíveis, aos animais mortos e aos resíduos de matadou-
ros

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Alemanha (Renânia do Norte-Vestefália)

N.o do auxílio: N 442/02

Denominação: Promoção das vendas dos produtos dos secto-
res agrícola e alimentar na Renânia do Norte-Vestefália

Objectivo: Abrir, garantir e expandir o segmento de mercado
para os produtos agrícolas de alta qualidade

Base jurídica: Richtlinien über die Förderung des Absatzes
land- und ernährungswirtschaftlicher Erzeugnisse in Nordrhein-
Westfalen

Orçamento: 1 milhão de euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: Medidas de publicidade:
Até 50 % em auxílio directo. Publicidade, serviços de consulto-
ria, formação e participação em feiras comerciais, exibições e
conceitos de comercialização. Até 100 000 euros durante 3
anos

Duração: Indeterminada

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 649/02

Denominação: Auxílios ao arranque de agrupamentos de pro-
dutores no sector hortícola

Objectivo: Encorajar a tomada de consciência dos produtores
da necessidade de uma estruturação no seu sector
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Orçamento: 76 224 EUR para o ano de 2002. Para 2003 e
anos seguintes, este orçamento, sob reserva das dotações orça-
mentais, deverá elevar-se a cerca de 230 000 EUR

Intensidade ou montante do auxílio: O montante do auxílio
será calculado de forma a não superar 100 % das despesas reais
de constituição e funcionamento do agrupamento para o pri-
meiro ano, 80 % para o segundo ano, 60 % para o terceiro ano,
40 % para o quarto ano e 20 % para o quinto ano

Duração: 5 anos

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Itália (Sardenha)

N.o do auxílio: N 662/01

Denominação: Auxílio destinado aos criadores de gado bovino
pelos danos causados pela epizootia da febre catarral

Objectivo: Auxílios para compensar as perdas de rendimento
dos criadores de gado bovino relacionados com a execução do
Plano de prevenção e erradicação da febre catarral

Base jurídica: Deliberazione della Giunta Regionale n. 29/10
del 4.9.2001 «Interventi a favore degli allevatori per fronteg-
giare l'epizoozia denominata “febbre catarrale degli ovini (Blue
tongue)” -sostegno agli allevatori di bovini per i danni conse-
guenti al divieto di movimentazione»

Orçamento: 15 493 710 euros

Intensidade ou montante do auxílio: 231,09 euros por ani-
mal

Duração: Auxílio una tantum

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Reino Unido

N.o do auxílio: N 716/02

Denominação: Campanhas publicitárias sobre a qualidade da
carne (País de Gales)

Objectivo: O objectivo da campanha consiste em publicitar as
vantagens de comer carne vermelha (bovino, ovino e suíno) e
produtos derivados da carne vermelha. A campanha publicitá-
ria terá lugar no Reino Unido, no resto da União Europeia e
em países terceiros

Base jurídica: Part 1 and Schedule 1 of the Agriculture Act
1967/Section 1 of the Welsh Development Act

Orçamento:

2002/2003: 2 milhões GBP (cerca de 2 973 000 EUR)

2003/2004: 2,10 milhões GBP (cerca de 3 122 000 EUR)

2004/2005: 2,15 milhões GBP (cerca de 3 196 000 EUR)

A campanha será essencialmente financiada por fundos prove-
nientes de imposições parafiscais da Meat and Livestock Com-
mission (MLC) e subvenções da Welsh Development Agency
(WDA)

Intensidade ou montante do auxílio: Até 100 %

Duração: Desde a data de aprovação da Comissão até 31 de
Março de 2005

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 24.7.2003

Estado-Membro: França

N.o do auxílio: N 722/02

Denominação: Auxílios em benefício da publicidade dos pro-
dutos agrícolas — Departamento de Vendée

Objectivo: Defender e incentivar as produções agrícolas regio-
nais, restituir notoriedade aos produtos locais e informar os
consumidores sobre as características típicas desses produtos

Orçamento: 100 000 euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: 50 %, no máximo

Duração: Cinco anos
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O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Itália (Toscana)

N.o do auxílio: NN 44/03 (ex N 6/03)

Denominação: Programa para a promoção dos recursos agrí-
colas em 2003

Objectivo: Este regime de auxílio destina-se a prever o finan-
ciamento público para a promoção e publicidade dos produtos
agrícolas toscanos de qualidade (DOP, IGP, produtos biológicos
e produtos da agricultura integrada)

Base jurídica: Legge regionale n. 28 del 14.4.1997, come
modificata dalla legge regionale n. 35 del 20.3.2000.

Delibera della Giunta Regionale n. 1198 del 4.11.2002

Orçamento: A contribuição pública total será de 1 687 000
euros

Intensidade ou montante do auxílio:

— Promoção: até 100 % das despesas elegíveis.

— Publicidade: até 50 % das despesas elegíveis (até 80 % no
caso de medidas a ser executadas fora da UE)

Duração: Um ano (2003)

Outras informações: As autoridades italianas compro-
meteram-se a apresentar um relatório sobre a execução do

regime, incluindo amostras representativas do material de pu-
blicidade usado

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopção da decisão: 23.7.2003

Estado-Membro: Irlanda

N.o do auxílio: NN 118/02

Denominação: Imposto relativo aos potros puro-sangue

Objectivo: Fornecimento de assistência técnica aos criadores,
ao efectivo reprodutor e seus potros nascidos na Irlanda, bem
como medidas de desenvolvimento do mercado e promoção
das vendas de cavalos puro-sangue na Irlanda

Base jurídica: The Irish Horseracing Industry Act, 1994, as
modified by Section 5 of the Horse and Greyhound Racing
(Betting Charges and Levies) Act, 1999 and The Thoroughbred
Foal Ley Regulation, 2000

Orçamento: Aproximadamente, 1 milhão de euros por ano

Intensidade ou montante do auxílio: Variável de 12 % até
100 %. Os beneficiários individuais não podem obter auxílios
superiores a 100 000 euros por triénio

Duração: Sem tempo limite

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado
dos respectivos dados confidenciais, está disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids
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Publicação de um pedido de registo, em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o do Regulamento
(CEE) n.o 2081/92 relativo à protecção das indicações geográficas e denominações de origem

(2003/C 236/07)

A presente publicação confere um direito de oposição nos termos dos artigos 7.o e 12.oD do Regulamento
(CEE) n.o 2081/92. Qualquer oposição a este pedido deve ser transmitida por intermédio da autoridade
competente de um Estado-Membro, de um Estado membro da OMC ou de um país terceiro reconhecido
nos termos do n.o 3 do artigo 12.o no prazo de seis meses a contar desta publicação. A publicação tem
por fundamento os elementos a seguir enunciados, nomeadamente do ponto 4.6, pelos quais o pedido é
considerado justificado na acepção do regulamento supracitado.

REGULAMENTO (CEE) N.o 2081/92 DO CONSELHO

PEDIDO DE REGISTO: ARTIGO 5.o

DOP (x) IGP ( )

Número nacional do processo: —

1. Serviço competente do Estado-Membro

Nome: Institut National des Appellations d'Origine

Endereço: 138, avenue des Champs-Elysées — F-75008 Paris

Tel. (33-1) 45 62 54 75

Fax (33-1) 42 25 57 97.

2. Agrupamento requerente

2.1. Nome: Syndicat Interprofessionnel de la pyramide de Valençay

2.2. Endereço: Mairie de Valençay — F-36600 Valençay

2.3. Composição: produtores/transformadores (x) outros ( ).

3. Tipo de produto: Classe 1-3 — queijos.

4. Descrição do caderno de especificações e obrigações

(resumo das condições do n.o 2 do artigo 4.o)

4.1. Nome: «Valençay»

4.2. Descrição: O Valençay é um queijo de leite de cabra de pasta mole, em forma de pirâmide truncada,
curado, cuja casca apresenta uma flora superficial de bolores de cor cinzento claro a cinzento
azulado.

4.3. Área geográfica

Departamento de Cher

Beddes, Celle-Condé (La), Chârost, Chéry, Chezal-Benoît, Genouilly, Graçay, Lignières, Maisonnais,
Massay, Montlouis, Nohant-en-Graçay, Rezay, Saint-Ambroix, Saint-Baudel, Saint-Hilaire-en-Ligniè-
res, Saint-Outrille, Saugy, Touchay, Villecelin.

Departamento de Indre

Aize, Ambrault, Anjouin, Ardentes, Argenton-sur-Creuse, Argy, Arpheuilles, Arthon, Bagneux,
Baudres, Berthenoux (La), Bommiers, Bordes (Les), Bouesse, Bouges-le-Château, Bretagne, Brion,
Brives, Buxeuil, Buxières-d'Aillac, Buzançais, Celon, Chabris, Champenoise (La), Chapelle-Orthe-
male (La), Chapelle-Saint-Laurian (La), Chasseneuil, Châteauroux, Châtillon-sur-Indre, Châtre (La),
Chavin, Chazelet, Chezelles, Chitray, Chouday, Cléré-les-Bois, Clion, Cluis (sections A 1, A 3, A 5,
B 1, B 2, B 3, edição de 1986), Coings, Condé, Déols, Diors, Diou, Dun-le-Poëlier, Dunet, Ecueillé,

PT2.10.2003 Jornal Oficial da União Europeia C 236/27



Etréchet, Faverolles, Fléré-la-Rivière, Fontenay, Fontguenand, Fougerolles, Francillon, Frédille, Ge-
hée, Giroux, Gournay, Guilly, Heugnes, Issoudun, Jeu-les-Bois, Jeu-Maloches, Lacs, Langé, Magny
(Le), Menoux (Le), Pechereau (Le), Pérouille (La), Poinçonnet (Le), Pont-Chrétien-Chabenet (Le),
Levroux, Liniez, Lizeray, Lourouer-Saint-Laurent, Luant, Luçay-le-Libre, Luçay-le-Mâle, Luzeret,
Lye, Lys-Saint-Georges, Maillet, Malicornay, Maron, Menetou-sur-Nahon, Ménétréols-sous-Vatan,
Méobecq, Mers-sur-Indre, Meunet-Planches, Meunet-sur-Vatan, Mézières-en-Brenne, Migné, Migny,
Montgivray, Montierchaume, Montipouret, Montlevicq, Mosnay, Moulins-sur-Céphons, Murs,
Neuillay-les-Bois, Neuvy-Pailloux, Neuvy-Saint-Sépulcre, Niherne, Nohant Vicq, Nuret-le-Ferron,
Obterre, Orville, Oulches, Palluau-sur-Indre, Parpeçay, Paudy, Paulnay, Pellevoisin, Poulaines,
Préaux, Prissac, Pruniers, Reboursin, Reuilly, Rivarennes, Roussines, Rouvres-les-Bois, Sacierges-
-Saint-Martin, Saint-Aoustrille, Saint-Août, Saint-Aubin, Saint-Chartier, Saint-Christophe-en-Bazelles,
Saint-Christophe-en-Boucherie, Saint-Civran, Saint-Cyran-du-Jambot, Saint-Florentin, Saint-Gaultier,
Saint-Genou, Saint-Georges-sur-Arnon, Saint-Lactencin, Saint-Marcel, Saint-Martin-de-Lamps, Saint-
-Maur, Saint-Médard, Saint-Michel-en-Brenne, Saint-Pierre-de-Jards, Saint-Pierre-de-Lamps, Saint-Va-
lentin, Sainte-Cécile, Sainte-Faust, Sainte-Gemme, Sainte-Lizaigne, Sarzay, Sassierges-Saint-Germain,
Saulnay, Ségry, Selles-sur-Nahon, Sembleçay, Sougé, Tendu, Thenay, Thevet-Saint-Julien, Thizay,
Tranzault, Tranger (Le), Vernelle (La), Valençay, Varennes-sur-Fouzon, Vatan, Velles, Vendoeuvres,
Verneuil-sur-Igneraie, Veuil, Vicq-Exemplet, Vicq-sur-Nahon, Vigoux, Villedieu-sur-Indre, Ville-
gouin, Villegongis, Villentrois, Villers-les-Ormes, Villiers, Vineuil, Vouillon.

Departamento de Indre-et-Loire

Beaulieu-les-Loches, Beaumont-Village, Bossay-sur-Claise, Bridoré, Charnizay, Chemillé-sur-Indrois,
Ferrières-sur-Beaulieu, Genillé, Liège (Le), Loché-sur-Indrois, Loches, Montrésor, Nouans-les-Fontai-
nes, Orbigny, Perrusson, Saint-Flovier, Saint-Hippolyte, Saint-Jean-Saint-Germain, Sennevières, Ver-
neuil-sur-Indre, Villedômain, Villeloin-Coulangé.

Departamento de Loir-et-Cher

Billy, Chapelle-Montmartin (La), Châteauvieux, Châtillon-sur-Cher, Couffi, Gièvres, Maray, Meusnes,
Saint-Julien-sur-Cher, Saint-Loup, Selles-sur-Cher.

4.4. Prova de origem: Encontram-se referências à presença de cabras no Berry nos Capitulares de Carlos
Magno e nos arquivos do século XVI da cidade de Châtre en Berry. Talleyrand, castelão de
Valençay no Primeiro Império, favoreceu o aparecimento deste queijo nas mesas aristocráticas
de Paris. Numerosos concursos organizados entre 1899 e 1924 premiaram este queijo por diversas
vezes. Um decreto de 1979, que homologou a marca regional «Valençay de l'Indre», veio culminar
o trabalho ancestral e a qualidade do produto.

Cada produtor de leite, unidade de transformação e unidade de cura preenche uma «declaração de
aptidão», registada pelos serviços do INAO. Cada operador deve manter à disposição do INAO os
registos e outros documentos necessários ao controlo da origem, da qualidade e das condições de
produção do leite e do queijo. Cada produtor que tiver apresentado uma declaração de aptidão
receberá um símbolo identificador, com o número da unidade de fabrico do queijo. O queijo será
obrigatoriamente portador desse símbolo no momento da comercialização.

Por último, um exame analítico e organoléptico visa assegurar a qualidade e tipicidade dos
produtos examinados.

4.5. Método de obtenção: O leite utilizado na obtenção do Valençay é proveniente de cabras das raças
Alpine ou Saanen ou resultantes do cruzamento dessas raças.

As cabras disporão obrigatoriamente de uma área de pastagem.

As cabras deverão ser alimentadas com matérias-primas produzidas na área geográfica.

O leite utilizado no fabrico do queijo é leite de cabra cru, inteiro e não homogeneizado, no
máximo das quatro últimas ordenhas.

O queijo é fabricado a partir de uma coalhada mista predominantemente láctica, obtida por
desenvolvimento de flora mesófila.
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A moldagem efectua-se directamente a partir da coalhada, sem corte ou pressão. O dessoramento é
espontâneo e os queijos são depois curados durante, pelo menos, sete dias. No momento da
comercialização, devem apresentar uma casca já formada, com bolores superficiais facilmente
visíveis a olho nu.

Os queijos não podem, em caso algum, ser retirados do local de cura e comercializados antes de
decorridos onze dias sobre a data da adição do coalho.

A embalagem utilizada deve permitir o desenvolvimento da flora superficial e da casca referidos
em 4.2.

4.6. Relação: O Bas-Berry caracteriza-se por solos limosos, mais ou menos pedregosos, e argiloso-cal-
cários, adaptados ao cultivo de gramíneas e de leguminosas, nomeadamente da luzerna, que, sob a
forma de fenos, constituem a base da alimentação dos caprinos, criados em grande número na
região.

O clima, de tipo oceânico, tem influências continentais. As precipitações são relativamente fracas,
o que favorece a secagem e colheita de fenos de qualidade, que conferem ao leite e ao queijo
fabricados pelos produtores as suas características peculiares. A unidade climática e a natureza e
variedade dos solos, alternando bosques e culturas cerealíferas, condicionam a criação e alimen-
tação dos caprinos. Práticas culturais antigas fazem desta área geográfica um local de predilecção
para a produção da denominação de origem controlada «Valençay».

Por fim, embora se encontrem queijos de cabra de forma piramidal em grande parte do Berry,
trata-se, contrariamente ao Valençay, de queijos não curados destinados ao consumo nas explo-
rações. O Valençay é o único queijo de cabra da região com a forma de pirâmide truncada
polvilhado de cinzas e com a casca revestida de bolores — curado, portanto.

4.7. Estrutura de controlo

Nome: INAO

Endereço: 138, avenue des Champs-Elysées — F-75008 Paris

Nome: DGCCRF

Endereço: 59, Boulevard V. Auriol – F-75703 Paris Cedex 13.

4.8. Rotulagem: O queijo com a denominação de origem controlada «Valençay» é comercializado com
rotulagem individual, da qual constam o nome da denominação de origem controlada e a menção
«appellation d'origine contrôlée».

É obrigatória a aposição do logotipo com a sigla INAO, a menção «Appellation d'origine contrôlée»
e o nome desta última.

Se os queijos tiverem sido obtidos com moldes de pequeno formato, a rotulagem pode comportar
o qualificativo «petit» (pequeno).

As menções «fabrication fermière» (fabricado na exploração) ou «fromage fermier» (queijo fabricado
na exploração) ficam reservadas para os produtos fabricados na exploração.

A menção «Produit du Berry» (produto do Berry) pode figurar na rotulagem, em caracteres de
dimensão não superior a um terço das da denominação «Valençay».

4.9. Exigências nacionais: Decreto relativo à Appellation d'Origine Contrôlée «Valençay».

Número CE: FR/00076/98.10.30.

Data de recepção do processo completo: 31 de Julho de 2003.
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Aviso aos importadores que tenham importado ou que tencionem importar para a Comunidade
determinados citrinos preparados ou conservados (nomeadamente, mandarinas, etc.) classificado
nos códigos NC 2008 30 55 e 2008 30 75 relativamente a eventuais medidas provisórias de salva-

guarda no âmbito dos Regulamentos (CE) n.o 519/94, (CE) n.o 3285/94 e (CE) n.o 2201/96

(2003/C 236/08)

A 11 de Julho de 2003, a Comissão iniciou um inquérito de
salvaguarda no âmbito dos Regulamentos (CE) n.o 519/94 (1),
(CE) n.o 3285/94 (2) e (CE) n.o 2201/96 do Conselho (3) relati-
vamente a importações de mandarinas preparadas ou conser-
vadas (incluindo tangerinas e satsumas), clementinas, wilkings e
outros híbridos semelhantes de citrinos, sem adição de álcool,
adicionados de açúcar (o «produto em causa») (4).

Este produto está actualmente classificado nos códigos NC
2008 30 55 e 2008 30 75. Estes códigos NC são fornecidos a
título meramente informativo.

1. Possíveis medidas provisórias de salvaguarda

A Comissão encontra-se neste momento a analisar os resulta-
dos da sua investigação preliminar de modo a determinar se se
justificam medidas provisórias de salvaguarda e, caso se justi-
fiquem, a forma dessas medidas.

A esse respeito, está a ser estudada a possibilidade de se esta-
belecer um contingente pautal, a ser distribuído pelos impor-
tadores de acordo com critérios ainda por definir, para lá do
qual um direito de salvaguarda seria imposto.

A fim de que se possa obter a informação necessária para que
tal sistema possa ser posto em prática, os importadores que
tenham importado ou que tencionem importar o produto em
causa para a Comunidade são convidados a fornecer a infor-
mação à Comissão.

2. Informação solicitada aos importadores

A Comissão convida todos os importadores que tenham im-
portado ou que tencionem importar o produto em causa para a
Comunidade

a) A notificar a Comissão se é sua intenção de importar o
produto em causa dentro do contingente pautal, incluindo
o volume (toneladas, peso líquido) pretendido; e

b) A fornecer à Comissão a seguinte informação:

i) nome, endereço, número de fax e endereço de correio
electrónico do importador,

ii) o volume (toneladas, peso líquido) das suas importações
do produto em causa para a UE em cada um dos seguintes
períodos 1.10.1999-30.9.2000, 1.10.2000-30.9.2001,
1.10.2001-30.9.2002 e 1.10.2002-30.9.2003,

iii) o volume esperado das suas importações do produto em
causa para o período 1.10.2003-30.9.2004.

Nota: documentação de suporte à informação fornecida em
resposta às questões ii) e iii) deve igualmente ser submetida
(incluindo cópias de contratos, facturas de compras ou qual-
quer outra documentação que possa demonstrar a exactidão
dos números apresentados).

3. Prazo

Todas as respostas completas devem chegar à Comissão o mais
tardar 7 dias a contar da publicação do presente aviso.

4. Respostas escritas e correspondência

Todas as informações pertinentes devem ser comunicadas à
Comissão por escrito (excepto em formato electrónico, salvo
se de outro modo especificado), e devem conter o nome, en-
dereço, endereço do correio electrónico, número de telefone e
de fax e/ou de telex da parte interessada.

O endereço da Comissão para correspondência é o seguinte:

Comissão Europeia
Direcção-Geral do Comércio
Direcção B
Gabinete: J-79 5/16
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 295 65 05
Telex COMEU B 21877.
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Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.3188 — ADM/VDBO)

(2003/C 236/09)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 31 de Julho de 2002, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
303M3188. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.

Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.3265 — Amcor/Amcor Flexibles Europe)

(2003/C 236/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 25 de Setembro de 2003, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
303M3265. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.
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AVISO AOS LEITORES

Os actos relativos à adesão da República Checa, da República da Estónia, da República de
Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da
República de Malta, da República da Polónia, da República da Eslovénia e da República
Eslovaca à União Europeia são publicados no Jornal Oficial da União Europeia L 236 de 23
de Setembro de 2003.

Os apêndices dos anexos IV, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do acto relativo às
condições de adesão da República Checa, da República da Estónia, da República de Chipre,
da República da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da República de
Malta, da República da Polónia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca e às
adaptações dos Tratados em que se funda a União Europeia são publicados no Jornal Oficial
da União Europeia C 227 E de 23 de Setembro de 2003.

As versões gaélica, checa, estónia, húngara, lituana, letã, maltesa, polaca, eslovaca e eslovena
destes documentos são publicadas nas edições especiais dos dois Jornais Oficiais menciona-
dos.
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